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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 453—ez 3 DE NOVEMBRO DE 1897

Resolva sobie o computo do tempo para o offeito da aposentadoria do enge-
nheiro Miguel do Telve e Argollo

O Presidente da Republica dos Estados-Unidos do Brasil:
'Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanceiono a

seguinte resolução :
Artigo unico. Para o effeito da e posentadoria será computado

ao engenheiro civil Miguel de Teive e Argollo todo o teinpa
que serviu em diversas corninissõos do antigo Minederio dá
Jigrioultura. Com:Torci° e Obras Publicas ; revogadas as dispo-
sições em Contrario.

Capital Federal, 3 de novembro de 1897, (,P da Republica.

PRUDFINTE J. DE MORAES BARROW.

Dionysio E. de CO soro Cerqueira.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 2.768—DH 27 " eu eszemeao na 1837

Altera o pessoal e dá nova Wstribuição aos s prvioa a cargo da Directoria
°oral si, Estatistica

• O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
Considerando que, pelo decreto n. 2.763, de 24 de dezembro

de 1807, foram extinatos diversos togares na Directoria Gerai
de Estatistica;

Considerando que, á vista disso, torna-se necessario dar nova
distribuição aos serviços a cargo daquella repartição, pelo que
ficam alterados os arts. 2° e 3° e supprimido o art. 4" do regu-
lamento approvado pelo decreto n. 331, de 12 de abril de 1890;

Decreta :
Art. 1. 0 O pessoal da Directoria Geral de Estatistica com-

por-se•ha de um director, deus chefes de secção, tres los offlciaes,
troe 20° officiaes, quatro amanuenses, quatro collabortedores,
-um porteiro e tres continuas.

Art. 2. 0 A repartição será constituída por duas secções
1. 0 A primeira secção occupar-se-ha com : a correspon-

denda da repartição, a abertura e distribuição des papeis que
tiverem entrada; a enripturação de todos os livros necessarlos
ao expediente, á contabilidade e á adm inistração ; a organi-
zação das folhas de pagamento do pessoal e o processo das
contas ; a redacção dos contractos, certidões e termos de posse ;
a direcção dos trabalhos de impressão e publicação ; o catalogo
dos livros e papeis, e o inventario dos objectos da repartição e
o estudo estatístico das seguintes mueriasi

Territorio—Divisão politica, administrativa e itutigiaria,
Demograph ia :
A—ICstado da população.
B--Densidade da população.
C— Condições da população: Naturalidade, nacionalidade,

idade, sexo, raça ou cor, defeitos physicos, filiação, estado civil,
nacionalidade paterna e materna, residenoia, analphabetismo,
culto, profissão, renda e foges.

D—Movimento da população: Nascimentos, casamentos, obitos,
immigração e emigração,

E—Colonização e oatechese, instrucção publica e particular,
taboas de sobmvivencia e de mortalidade.

Estatisticas diversas.
g 2,0 A 2° secc.Xo terá a seu cargo:
Industrie—Extractiva, agricola o pastoril, manufactureira e

eommercial.
Viação e transporte—Caminhos de ferro, navegação, estradas,

correios e telegraphos, obras publicas, estudos e melhoramentos
preventivos e de saneamento.

Forçii publica—Exercito, armada, justiça e policia.
Finanças publicas—Receitas, despetas, imputas, emprestimos,

caixas economicas e montes de soccorro.
Associações e estabelecimentos de beneficencia e previdencia.
Art. 3.. Ficam revogados o decreto n. 1 732 A, de 25 de ju-

nho de 1894, e demais disposições em contrario.
Capital Federal, 27 de dezembro de 1897, 9° da Republioa.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Sebasti10 Eurico Gonçalves de Lacerda.

Ta /ella dos vencimentos do pessoal olfactivo da Directoria
Geral de Estattstica, de accordo com o decreto n. 2.768,
desta data

1 diroctor 	  4800$ 2:400$ 71200$ 7:200$
2 chefes de secção 	 4:000$ 2:000$ 6:000$ 12:000
2 primeiros ofilciaes 	 3:200$ 1:600$ 4 : 800$ 9:6°08
2 segundos ofilciaes 	 2:600 1:2C0$ 3:800$ 7:6003
4 amanulnses.	 , „ 	 1:U00$ 900$ 2:800k 11:200$
4 eollaboradore.s 	
1 porteiro. 1:400$

2:400$
600A

2:400.7,
2:004

9:600$
2:000$

3 continues. 	 7 , t	 . 1:000$ 500$ 1:500$ 4:500S

63:700$

TOTAL

Capitai Federal, 27 de dez mibro d .3 1897.-34as:ide Eurics
Gonçalves de Lacerda,
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DECRETO N. 2.713 — DE 2,9 Dr. DEZEMBRO DE 1b97

Dá regulamento para a cobrança do imposto de consumo do sal

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Iirazil,
usando da autorizaçãa conferida no art. 20 n. IV, da lei n. 480,
de 15 do corrente mez, resolve que, para a cobrança do imposto
de consumo do 'sal, se observe o regulamento que a este acm-
panha.

Capital Federal, 29 de dezembro de 1897, 9 1 da Republica.

PRUDENTE J. ras MORAES BARROS.

Be.rnardino* de Campos.

Regulamenta para a cobrança do Jul.-
pt•sto,. do consumo do ~1, a que pAcs re -
fere o deerett, u. 42.773, demi" data

CAPITULO 1
D9 IMPOSTO DE CONSUMO DO SAL

Art. 1.° O haposto da consumo do sal recabe sobro o sal com-
muna, tanto de producoão nacional corno de procedeu da estran-
piro, ujeito a direitos de impoPtação,o seracobrado, qualquer
que saia a (arma em que o genero se apresente, em grosso,
purificado ou refinado a grahel ou em onvoltorios de qual -
quer qualidade, na razão de 30 réis por kilograunna, de todas
as quantidades que entrarem par o consumo.

Art. 2.° Entendo-se pnr sal amimam mi do coeinha, não -ó
o que provóm de jazidig On formações naturaes, como bambem
o fabricado em salinsa par qualquer processo de evaporação.

• •
cAnruLo

DO itEGISTII,0

Art. 3.° Tolos os exploradores do salinas ou jazidas na-
cionaes de sal poderão re gistrar annualneente, ata 31 d3 .ja-
noivo, o estabelecimento industrial que explorarem ou preten-
derem explorar.

Art. 4." Pela registro paaarão o fabricantes como emolu-
mento a inipof . i anela da 104100.

Art. 5." O registro tam por fim dar ao Tbesouro e ás re-
partiçõos tiscaos o conhecimento tixacto do local mato funcciona
• fialina 011 jazida, o nome do industrial que a explora, a o
capital empregado na, exploração.

art. As f Lbricas qua susp nadarem a exploraçan, tempo-
rada ou defiiiiiivamente, darão conhecimento do tacto, por
intermedio do respactivo fiscal, á repartição campe:tento, para
que esta providancie corno convenha á fiscadisação, e não po-
derão recomeçar os trabalhos sem que igualmente o amima-
fiquem á mesmia estação.

CAPITULO III

DA A RREADAçÁO

Art. 7.° A arre3adação do imposta do sal entrado por via
maritima ou fluvial nos portos da Republica gora feita pelas
Alfiandegas o Meu is de Rendas, na ocasião d:1 desoarga, cumu-
lativamente com a dos direitos do importação, (piando a estos
estivor tombem sujeita a mereatioria.

Art. 8. 0 O pagamento do imposto será feito por meio de
:mias peM dono ou consignatario do genero qu -1 o propuzer
'despulam sendo neste averbada a anportancia c arespoudente
ao imposto, a qual será esoripturada em livro especial.

Art. 9.° Os despachos de sal serão organisados roo t;nanit.
dade com as disposiçaes vigentes pira o processo inalai:arai e-da-
bolecido na Consolidação das Leis Mis Alfandegts M oetle de
Rendas, procdendo-se a conferencia do genero com talo o, asem-
pulo. para evitar abusos.

Art. 10. Nos CASOS do avaria por sucessos do mar ou da
viagem, serão observadas as disposiçõee da: Sução 3 a do Ca-
pitulo Dl do Titulo V1/1 da mesma consolidação.

Art. 1 Qaando os navios que conduzirem s 11 tiveaan do
seguir pira outro porto nacional com o metano earrogamento
com que houverem °atra" as repartições tieftes, depois de
preenchidas as formalidades da Conso1a4:4,a, ealeeidas para esse
fim, ~citarão com a respeetiv L 3arti do guia eu despacho ao
reexportarão ou de transito, todos 04 documento; Fele ti vos
mesma carga, que foram neassarios para a arr,tcadariin
pfrtn nn porto . to diatino.

Ata. 12. Si no bobo a (lin se destinar o g,finero não houver
repartição ha bilitada para o despacho, a cobrança do imposto
será feita no de paio 1 , e pago pelo dono ou oxpeilelor do sal,
do conformitiado com a; deciarlções dos manift-stos, g.ti.ts, des-
pachos, facturas e c- , nhecimeato; que o chefe tia ropartição
exiair.

Art. 13. Nenhuma quantidado do sal jaaltra ,:alds da fabrica
para consatnit Ia locali lade Ou para o lutei ior sem o I) imanontu
do impeslo devido.

Esse pagam : oito será feio pelo fabricante na roportição com-
petente por meio de guia, em "latia, poo ale a-zS i f,r ilarla e COM
o visto do respectivo fiscal.

Uma das guias ficará archivada na repartição, e a outra acom-
panhará. o pro lacto, para provar o pagamento do imposto cor-
respondente.

§ 1. 0 Aos fabricantes exploradores de salinas 4t10 prestarem
caução ou fiança, nos termos da legislação de Fazenda, se po-
derá permittir realizarem o pagamento do imposto correspondente
a taes guias, 60 dias depois de terminado o mez em que forem
cilas extrahidas, si o imposto a pagar não for menor de 1:000$,
nem exceder de 10:000$ durante o mez. Só obterão esta con-
cessão os fabricantes que provarem ter satisfeito o disposto no
cap. 2°, arts. 3° a 60.

§ 2.° Si vencido o prazo para qualquer pagamento não for
este efectuado, a repartição fiscal não admittirá mais o fabri-
cante ou explorador de salinas que incorrer nessa falta, a gozar
do mesmo favor.

Art. 14. O sal destinado a ser embarcado só salitra da fabrica
mediante licença da repartição fiscal competente, passada na
propria guia de sabida do genero da respectiva fabrica, e á
vista do despacho para embarque. A mercadoria serà acom-
panhada com as devidas cautelas fiscaes até a bordo.da embarca-
ção que a tieer do conduzir.

Art. 15. Quando o despacho for para porto nacional, á 2 1 ¥ia
da nota acompanhará lambem cópia da referida guia, cópia que
será devolvida, a repartição fiscal, em cuja jurisdicçã,o estiver a
fabrica, pela que houver arrecadado °imposto, feitas as anno-
tações di importancia que tiver sido paga.

Art. 16. Nas diferenças que fanan encontradas na confe-
rencia dos despachos e manifestos observar-se-hão as disposições
do art. 501 da Consolidação das La ís das Alfandega.s, alterada,
porém, para 3 0a, a porcentagem de 10 °ao de que alai se trata,

CAPITULO IV

DA. FISCALIZAWI

Art. 17. A fiscalização da imposto nos portos maritimea e
fluviaes onde existirem alfandegeas será exercida por estas re-
partições ; e na sua falta pelas Mesas de R.entlas. Nos togares
onde não houver taes ropartições a fiscalização será exercida por
pessoa idonea, proposta pelo chefe da estação fiscal competente, e
sujeita à approvação do Ministro da Fazenda.

Art. 18. Além da fiscalização exercida pelos chefes das re-
partições mencionadas no artigo antecedente, haverá para o
meiam fim fiscaes especiftes, nomeados paio Ministro da Fa-
zenda na Capital Federal e pelos inspectores dee Alfandegas,
administr odores das Mesas do Rendas e delegados fiseaes nos
Estados.

Art. 19. Quando a zona de fiscalização for nae sédes das re-
partições mencionadas no artigo precedente, os fiscaes serão em-
pregados dessas repartiçaes que, sem prejuiza do serviço proprio,
desempenharão :os funcçõ3s que lhes incumbo exercer por este
regulamento.

Art. 20. Nas salinas e jazidas em exploração haverá (is-
caos especiaes, encarregados de acompanhar attontamente os
trabalhos da producção, o fazer cumprir as disposições rogulae
montares para boa arrecadação tio imposto.

Art. 21. O sal diariamente produzido nos estabelecimentos de
fabric ção será depositado em togares seguros que estarão pro-
vidos de balanças, fornecidas pelos exploradoras, e de que po-
derão usar os fiscaes.

Art. 22. Para assegurar a effoctividade da /laca tinção, o sal
não po. lera sallir da jazitla ou salina antes do nascimento, nem
depois do occa,sn do sol.

Art. 23. A fiscalização polirá ser exercida em qualquer dia
e a qualquer hora, dentro ou fóra dos ctabelecimentos de ex-
ploração, sem nenhuma opposição ou embaraço por parto tios
respectivos donos, seus empregados ou operados.

Art. 24. Os ilscaos das salinas e jazidas residirão na maior
proximidade destas, o velarão por que não seja distrahida e
outro para o consumo, sem pagamento do imposto. porção alguma
do gemerei produzido, devendo assistir diariamente á abertura e
eneorratormto tios depositos o arr»azens-, onde o mesmo esteja
guardado, e fiscalizar a escripta osp

Art. 25. Cada fabrica de sal terá um livro, do qual conste
a entrada e sabida do is,enero produzido, o imposto que, houver
sido pago, as quantidades axpadidas para embarque, com a nu-
meração das guias que para isso tiverem servido. Esse livro
será sellado e rubricado na repartição fiscal competente.

Art. 26. os chefes das repartições tiscaes todas as vezes que
julgarem necessario, oro por falta de fiscal ou para inspeccionar
o serviço de fiscalizaçao, poderão ir pessoalmente ora designar
um empregado do sua repartição para examinar a %cripta-
roção especial e o traaalho das fabricas de sal, abonando a quem
fizer esta serviço nina trratitlençã.o Ir ira despeza do transporte
não excedente ao vencimento mensal do fiscal.

Esse , facto sara sem demora commuulcado á autoridade supe-
rior, que proporá a demissão do fiscal si reconhecer neste culpa-
bilidade.

Art.  27. A gratificação mensal dos flecans ospeciaos será de
200a quando em efectivo exercido. No; impedimentos por mo-
!estia vencerão stSmente metade dessa luantia, cabendo a outra
matada a quem os substituir.

Art. 28. SmOlo igualmente abonados aos tiscaes ata 5^/a
producto liquido do imposto efectivamente cobrado sobre o sal
vendido polo estabelecimento confiado ia sua fiscalização, limitada
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esta porcentogron ao m xinv cl o 30se monortos, o 50% das
multas impostas por diligonems sua, e arrecatli,das.

Art. 29. Aos dsoacs mio formo empregados do Fozonsla sorão
abonados como rotribitição a quota parto até 5 ois,cio producto
liquido da ronda orrossadtali na sedo do strt fiscalização, o 50'!..
das multas impostas mu virtude do sua liscaliziç- o e eiroctiva-
mente arrecada Ia'.

Art. 30. Os tiso.sies oprosontarRo monsalnionte Sitsipartição,
qud forom suboolinados, ucti rolatorio sitocinto dos fados o du-
vidas roto occomorstin na cobrança do imposto, o eX(.301IÇãn do
presente rogulumento, acompatiliando-o de um mima das Tutu-
tidades fabricadas durante o 'noz, das que forem exportadas o das
que entrarem para consumo, o bem assim da ronda que produ-
ziram.

Art. 31. Estes relatories e moppas serio remottidos, com
informação dos eitofos das repartições, á Directoria das Rendes
Publicas, que trimensallnento fará publicar um resumo de toes
documentos.

Art. 32. Nos casos de duvida a exactidão tia escripta especial
padorá ser corroborada polo azoino da cseripta geral.

Art. 33. As ps-sssoas que desicatarem ou injuriarem, por
Aualquor modo, aos funecionarios encorrooados 1. fiscalização do
imposto de consumo do Sal no exerricio do suas funeço os, ou im-
pedirem, do qualquer fiSrma, a effectividade do servion fiscal,
serão punidas na conformidade do disposto no Cos ii :o Criminal,
podendo o fano:lois:leio (ofendido prender o oltinsor, O solicitar
para ess . fim o auxilio das autorislados policiaes.

Alibi) das prov lefl.ic4 quo st antoridadst policial tomar sobre
o facto, o empregado offenslido lavrara um auto, acompsinbado
do rol das testemunhas, o qo -st será polo choro da repartição
rottlet rififi ao promotor publico,

CAPITULO V
nAS MULTAS

Art. 31. Piot In soj o itos A moita do I :000i a 5:000, o no
dobro na reinobloncist:

A ) os rahrivants"s exPl orsolotot; ito asili stas eu ja7ida, sino ss

not.-ominam ao oxamo tia wri pt tiração osporint, ou ,11., nfio
tiverem osso eseriptura(ão

8) Os fabricante4 •xploonsioros do salinos ou j s tzi . itts, qtto roti-
rarern do sons estai; 'Is' oimontos orodri sto para o interior o oon-
sumo snteetiotino o inip • slo reso..e f ive‘ ost o otabarearom por
via floria! on usa ri • issi 	 som a; Oiro] s li 1 ss1::: proseei otos .

'ri. 35. Ficam si s ioitos á innit 1 de 'MOO a IiO fl 	o ao dobro
na roinoislotissia,	 f	 saístes oxplort . loriss ii. s binas ou jazidas
que t vo rpm a t ra tola a rg-Iii n ta (15:poz..4.11.

Art. 3g . AS mnnito r:..rãsn impo:st:IS INAOS Cherei sisos rop • l•-

tiç($'':; tisclos (I'•••111(110 pl'Oe088 ,) administrativo,
quo torrt por In v.: , n :5 Ido

g 1." Esto noto
1. 0 Pelos	 ;
2. 4 Por qualquor p•ssoa.
t3 2." Quando n acuo for lavr olo por pos.ars que nas, sof em-

pr000do als• Fa y m: I o. devors's sor a	 .n	 oia Hos ma
ti no o lavrar O	 •:. dirs	 te-1.11.4.1h

s 3.0	 o itt fr, VII st :(	 será. isso &eia i'. .do
no auto.

CAPITC1,0 VI
no.4 IVCcielos

Art. 37. Das multas iinnodaS !viverá recurso ria Capital Ve-
dora' para. o Ministro da Fazendo, o nos Eidlt(k):;; poro as dele-.
glacias flsoasis. o slest is para o Niinisiro sl Fazoail

Art, 38. Os i ssassiss;sis serão inbsrpsolos no prazo do 30 dias,
contados da tintino soao ste-poot iss, I! Min polar:to ser neeeites
sem pravio deposito •Isi in s poriancia dit Malta.

Art. 39. O rocinao poro:apto não sora. encaminhado á instan-
cia superior, o si o for, não mo á tomado em considers100.

Art. 40. A importar/Pl.,	 gim não forem ptgas
runigavelmento, 8 .rá	 Por mei) eKeentiVo.

CAPITULO II
insoostçõess ottualos.

Art. 41. Pio mi stijoitni4 ao rogamos) do imposto e ao paga-
m oito da respectiva iaxa tolos os rai s s soo.unsintos do sal, que
nio estiverem despachados. existent"s na data da rX4,1,130(.1 do
presonto rogl i tamos t io a innIS 01 .1:3 !I	 lArte•i, onit0
'louvor a Ifstioleg.ts ou mosso: sio notam., sistalquer que sejsi
origem e procodoncia do ~oro.

Art. 42. Os tisoacs nomeados para as )(Icon lados que tenham
solitna Ou jazidas em oxploraçãii, deverão s t preSztlit ar-se nesses
estabelecimentos o proceder ao arolanionto de tosio o sal noites
existootes, lavrando disso um termo em duplicata, que sorà as-
signado finto IMISMO limai o pela proptoololoo, governo ou wi.
minist Emitir do fabrioa.

Dessa data mo (hiante nentmin sal pOd 'rã saliir do; artn izend
ou deposites, sinão (In conformilado com as disposições cio pre-
sant(' rogulomento.

Par..graplio unieo. 1:11itt da': vias do formo acima menoloundo
será romettisla á l', ,,-ortitAt.) oompotonto, e o outro ficará
na. fabrica. ',ara o inicio do cseriptitraçao espe'tial.

Art. -IR. Revoga tn-s ;i di:posiçõ e:n contrari.).
eatbital Foiloi'sil,	 lio deacall ro cio 1807.- n:..rirardat der

Campos.

DECRET) N. 2.774 - DE 29 DE DFZEMIln0 DE 1897
t. r..f.rilla•nonto para cobrança (In	 c.stsa.no 01 s foltosphoros

O riosidonto da Republica dos • Ests.dos Unidos do Brazil,
usando da autorização conferida no arr. 2 0 n. 1V., da lei n. 489,
de 15 ilo corrente mez, resolve que, para a cobrança do simpoato
de consumo dos phosoboros, se observe o regulamento que a este
acompanha.

Capital Federal, 29 de dezembro de 1897, O . da Itapu/311ex.
PRUDENTS J. DD MottAKS NU"

Bernardino de ed»tpos.

Regulamento para a cobrança do Im-
posto do consumo .dos phosphoros, o
que se refere o ~rota n. ?g .7,411, desta
data

CAPITULO 1
Do 1311'OSTO DE CONSUMO DOS 1,110SPOOttOS

I . 0 O imposto de consumo dos pbosolioros será cobrado
por moio de estampilhas, e poios taxas estabolsioi lte: no art. 4"
(to pr..S . Dte regulamento.

Art. 2." ti imposto recatai N I ) ' ,1.4! IV.104111i, 'na i	 ItbrIt)il'A, (10
C131'1, MI d qualquor outra qualidado, ou producioi somolhanlos
rpm os snitstititams, slostioados ao mesmo uso e i lontl so Iltn,
tanto do fabricação nacional omito cio procesloncia est r inoeira
qw4 já tenham pago, ou estojasti sulcou:, a slirs.iitos do impor-
taça o

Art. 3. 0 O imposto õ oxigiVol na wiltida do pra-Neto das fa-
bri :as para entrar ism consumo, qu tildo tratistoso d a	 -
cr cio mm telons 1, O (1.0	 (10. slesp.,sito..: I ara t i 	 t.0
urina 	  atoo) iegados,qa ii 10 roc.itir 	 pró istoto I 41 ort oto
do sistoingoi. o.

.‘rt. 4." O Illlinkitd :431'it !nig° pelas sogoint it taxas
Por caixa ski plsosplioroa do loa loira .1s. t illoopoos po„,

codissiciss, esiniosido 'sato tis.s.t até . 's0 pss.• pis • . 	 .
Do coda	 ob sposs i so ..... os; roo-soão de.stst u•s:sia

•ssnii !os a soai; sia	 las.1 .
por e sixt sio piisopliso os de • Ol o lo t t	 ",:irs"litorlitld'O

ossitt.stido	 ;dl (MI* at." os 1 0105 :	 •	 •	 •	 •	 3)8 . :,	 itholil.0”0:.. cii fr. s.sosio . l s•t.l.	 o tos', iss,
comiao	 sitsdi	 sasisota cassa 	 	 30 4454.

CAP1TGLO 11
1.0 it tásite,T..0

.\	 r4. • TO• los os	 •pt.. s-ja
a friali •laili!	 t 's, n,t• ' s	 '.*•J`	 "..:	 ". '1,

ror amo s	 oit o oc o ..! s i •	 siosOm ss la'ri
lhes	 re.J.

Art. (1.° I>	 reollro aorsoentarass Os fil.;1 • ac .: o is
lis rtioão ase .1 coroo itont 	 . troa mi doo:, alo !IA	 sa
decl.isso o oson:	 domioslio siso: proissloistrisv; st t Vlsrssa, o capi-
tal einpresoado sia i s t Iststria, o 1.s...11 en bi e . tá	 sitoada,

kl) previu 'te rItn . j..a.to, as innrofts 	 sum. tem,
e	 II II Min ‘i	 ant.r'1.111	 :! •	 iam- os
ilocum • tilos rei ti VO ao reg	 t n

A rl. '7."	 t. ;Zi..tro	 t li Pedi ,, do
es' ti l'Abries	 pliosolto'

	

..os ou o aa:s.slossistassis • in	 d.)
labrieação ele isrsi .lucto seatellionta, a litlnti t de lo0.,00.1.

ort.	 rooastro LoA	 r	 dar ao TItssootro, o as
ro,i.os ii .A.ss	 otoloras sbi	 oxstoto e soi t . eis000to
loca l e sio coletai dos (li: 	 .s, loto	 ss i o,soosiosil	 1.1•0.:(1e.;:i.t)
tIOS pliospboros.

Art. 9.- os regisiro 4 elo itttrin,Privoi::.
Art . 1 . .. As rshitew: fio- se to 11: Ilt.11 4 ,11 su,p	 e)) 3 pra-.

10 1 1.1)()ral'ia 0.1 I I '11111tir:i111(111 0, slasolo ciado:enleios, do
Nolo . I or in t ornisolio do rosp e.t ivs tissist I, A rop.o.to:ão
P ira sola esta provisisiacio como	 , ãfissolizaxisi. o não
po. lin são rrecooso r ss tra bolhas. Nom :eis sio Uns I) ai orla-, sein
quo t Mons risinumnio s tosa á mosnist iolitç.lo lisos i	 ‘,.,1111-••
11(13(;ii, • 1 tlis stt • :4 op 0ioçosis.

('AITITU/ ti

l'A Aii1;10.CADAO'()

Art. l i. As esta:e:pitos para 11)0 11  imposto de
cotia:mo dos jiltosphorbs sola.) °sisa:nos, e v.milislos poia
ist000tkoaria e aitausloga ima C ipital Fotoral, orlas alfandogns,
Debicadas, nossas disi tonais e agencias fiszaios o is ratasloo.

Art . 12. ES:::114 0.81sitiitlillins serão tolas sio mesmo noodelo,
mas do dumas &asem para coda va/or, sendo 1111(1 Nd% oss pisos-
piloros sisi produção 1o:ciou:st, o sutis par lo prorodencia
estro :Sei J.:1.

Art. In. O deposito eantral cl is eaatitialit 's na Capital
Pe:kral será no Casa da Moela,ott nt reparlioão isto o alloistro
da Fazonla determinar.

Aist. 11. Di C1,4 sia aloodso ou lb !topo-D ..11a qim tiV2t. a sou
coroo osso serviço, serão os ostouipillues renselti las na Omita'
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Federal á Recebedoria e Alfandega, do conformidade com as re-
quisições dos respectivos chefes.

Paragrapho unico. A remessa ás estações arrecadadoras dos
Estados mencionadas no art. 11 será feita mediante ordem da
Directoria das Rendas Publicas, á vista do requisição dos chis
dessas repartições.

Art. 15. A Casa da Moeda, ou a repartição encarregada do
serviço de fabricação das estampilhas, terá nm registro especial,
do qual constará a data em que começou a distribuição das es-
tampilhas, e os valores e typos destas.

Art. 16. Somente ás pessoas habilitadas na forma do art. 5
será permittido o fornecimento de estampilhas do pliosphoros de
fabricação nacional nas estações competentes.

Art. 17. A venda de estampilhas, destinadas aos phosplioros
de proeedencia estrangeira, será feita nas alfandegas a todos os
importadores, que as reclamarem para pagamento do imposto de
consumo do genero, contido em volumes que estejam em
despacho,'e serão realizadas na °ocasião do pagamento dos di-
reitos de importação, devidos pelos mesmos volumes, e na exacta
proporção das quantidades do genero dospacitado.

Art. 18. A venda das estampilhas aos fabricantes será offe-
atuada mediante podido apresentado á repartição competente,
devidamente rubricado pelo fiscal, no qual se especifiquem as
quantidades do cada valor necessarias para o consumo nunca
excedente do um mez.

Art. 19. Aos fabricantes de phosphoros nacionaes, em cujos es-
tabelecimentos a fabricação o venda do producto demandar para
pagamento do imposto de consumo estampilhas no valor polo
Menos de 5:000$ mensaes, se farão adiantamentos das estam-
pilhas que lhes forem precisas.

Art. 20. A importancia das estampilhas adiantadas em cada
mez ao fabricante será paga na repartição, que as fornecer, ses-
senta dias depois do terminado o inez em que tiver sido feito o
adiantamento.

Art. 21. Os adiantamentos do que trata o art, 19 não poderão
realizar-se sem que os fabricantes, que os solicitarem, prestem
caução ou fiança, nos termos da Legislação do Fazenda, pela im-
portancia das estampilhas que receberem, o provem ter satis-
feito o disposto no cap. 2°, arts. 5 a 8.

Art. 22. Não se farão adiantamentos de valor infarior a
5:000$ mensaes. Os pedidos apresentados para supprimento de
estampilhas em taes condições serão arrecadados em dinheiro.

Art. 23. Na falta de pagamento de adiantamento vencido, a
repartição denegará ao fabricante a entrega de mais estam-
pilhas a prazo.

Art. 24. Prestando fiança idonea, aos negociantes impada-
dores de phosphoros poderão ser vendidas as estampilhas de que
carecerem para enviarem a seus correspondentes no exterior,
afim de que a collocação das estampilhas nas caixas se Oiça nas
fabricas, devendo enes dar conta, dentro do seis !nozes, do uso
que deltas houverem feito.

EsSa fiança não exclue o pagamento á vista da important-da
correspondente ás estampilhas fornecidas.

Art. 25. As estampilhas serão coitadas pelos fabricantes antes
da salfida da mercadoria das fabricas, para entrarem no com-

mordo e em consumo, o pelos importadores antes da sabida dos
armazena da Alfan,lega, ou deposites alfandogados.

§ 1. 0 A cada caixa pelo lado externo do envoltorio será appli-
cada a estampilha, coitada do forma que parte fique presa á
tampa ou capa, e parte á gaveta ou compartimento, onde se
acharem os phosphoros, do maneira que o envoltorio se não
possa abrir sem romper a mesma estampilha.

§ 2.° Quando os phosphoros estiverem acondicionados em car-
teiras ou em maços, a estampilha deva ser coitada nos fe-
chos.

Art. 26. Sempre que haja necessidade do applicar-se o t ais
de uma estampilha, não devem ser °lias sobrepostas, sob pana
de só se considerar satisfeito o valor da que se houver collocado
por ultimo.

Art. 27. As estampilhas consideram-se inutilizada, o sifia
effeito legal, quando fragmentadas, ou em valor inferior ao
devido, ou coitadas de modo a poderem ser transferidas o nova-
mente usadas.

Art. 28. Nenhum volume, sob pretexto algum, podara sallir
dos depositos da Alfandega para o consumo, sela satisfizer o
imposto devido, e sem estar appiicada pela forma indicada no
art. 26, a cada caixa, a estampilha que lhe for correspon-
dente.

CAPITULO IV

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 29. Para o serviço de fiscalização serão designados polo
Ministro da Fazenda os fiscaos do imposto do ramo na Capital
Federal e em Nitheroy, todos sujeitos á Recebedoria.

Sendo nocessario, poderá nomear flseles especiaos.
Art. 30. Nos outros Estados a fiscalização será feita pelas

Alfandegas ou Mesas de Rondas e pelas Delegacias, conforme a
situação das fabricas, por empregados designados pelos respe-
ctivos chefes.

Em caso do necessidade poderão nomear pessoas idoneas, fican-
do a nomeação dependente de approvaçJo do Ministro.

Art. 31. Os tisanas residirão na maior proximidade das fabri-
cas, o nallaS diariamente comparecerão, para examin orem a
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escripturação dos livros do que trata o art. 33, fazerem corri-
gir as irregularidades que encoatrarem, e darem conta A, autori-
(lade superior das occurrencias, que julgarem prejndiciaes aos
interesses do fisco, e das infracções passiveis de pena.

Art. 32. Tolas as fabricas deverão ter, além dos livros exi-
gidos pelo Codigo Commercial, os seguintes:

I) Do entrada de todas e do cada uma das nutterias primas
empregadas na fabricação.

2) Da producção, e sabida das quantidades fabricadas, e do
registro de entrada e sabida de estampilhas, no qual, se escriptu-
rara diariamente o numero das empregadas na producção quo-
tidiana.

Art. 33. Estes livros serão selados o rubricados nas respe-
ctivas repartiçõos fisaaes, e estarão á disposição dos esmos, e ilns
empregados designados na firma do art. 35, podendo ser carro•
borao la a exactidão da respectiva escripta pelo exame da escripta
geral.

A. 34. Os chefes das repartições fiscaes poderão, quando
julgarem necessario, nomear uni empregado das suas repartiçõss,
para inspeacionar o serviço de fiscalização, e proceder a minu-
cioso exame na eacripturmão, deposites e arMazell5 das fabricas,
abonando-se a esse funccionario uma gratificação para despezas
de transporte, quando o serviço seja fora da sedo da repartição,
não excelente ao vencimento mensal olos fiscaes.

Logo que assim procederem os chefes communiearão o facto
a autoridade superior, justificando-o, ficando entendi 10 que se
dessa inspecção resultar culpabilidade para o fiscal será proposta
ou concedida sua exoneração.

Art. 35. As gratificações dos boa s especia s serão
Na Capital Federal e Estados do Rio ole Janeiro, S. Paulo,

Minas Geraes, Bahia, Pernambuco, Pará, Amazonas e Rio
Grande do Sul 250$ monsaes, nos outros Estalos 200$000.

§ 1.° Nos impedimentos por molestia vencerão somente me-
tade dessa gratiticao,ão, competindo a outra metade aos seus
substitutos.

§ 2.° Aos fiscaes que forem empregados de Fazenda serão
abonadas, corno retribuição do serviço, a porcentagem do imposto
arrecadado e das multas impostas DA firma do art. 36.

Art. 36. SerNa igualmente abonalos aos fiscaes espoeiaes
a) até 5 41a lo pro lucta liquida da ran(la arrecadada n is zonas

por alies fiscalizadas, limitada, essa porcentagem ao valor ma-
ximo de 303$000.

b) 50 0/s das multas impostas em virtude do diligencia sua
e effectivainante arreeadaolas.

Art. 37. 03 fiscaos são abrir, alos a apresentar mensalmente
á repartição fiscal, a que forem subasolina los, um relatorio
succinto dos factos o (lutá las que °acorrerem na execução do
presente regulamento, aeompmhando-os do um mappa demon-
strativo das quantidades fabricadas duranto o mez, e das que
entrarem para o consumo, o haat assim da renda sina pro o lit-
ziram;

Esses rolatorios sorãe reinettilos, com informação dos chefes
das repartições, a Directoria das Rendas Publicas.

Art. 38. Nas estaçõas fisciaes a escripturaçã,o será falta nos
livros seguintes :

a ) de inscripção ou registro.
b ) do si:puiu-lentos o venda de estampilhas.
Art. 39. Não serão nas alf indagas admittiolos a despacho

phosphoros, de. qualquer rin alidado ou procellan ia, que não es-
talam acaalicionados em caixas, maço; ou carteiras, de modo
a facilitar o assegurar a, arrocadação da imposto.

Aos phosphoros de oro lição na-,ional, que não sitisfaçam
a essas condições, não) será permittida a safai la das fabricas,
nem serem postos á ven Ia.

Art. 40. Todo fabricante do phosplioros nacionaas é obrigado
a empregar nts caixas e pacotes rotulas cem a declaração do
titulo dt tabriel, tnarea re14ra1a si a tiver, o o nime do lugar
onde estiver situado o est tbstechneato.

Art. 41. Não A pormittilo As fa l iria is ii aiiona 3S ti uso de ro-
talos escriptos no todo ou oin parto em Lingua ostrangeira, nem
tambein a importação da phaspboras fabricadas no exterior, que
trouxerem rotulas no todo ou em parte em tinas, portugueza,
salvo quando itnportadoS de Portugal. Exceptuam-se os que se
apitarem nas condições do art. 9 9 do Doc. 2.742, de 17 d a dee
zembro do 1897,

Art. 42. Os rotulas prosontoinonto em uso nas fabricas na-
doutas, que não satisfaçam as condições do art. 41, serão tole-
rados pelo prazo lo oito ¡nozes, prorogaveis a juizo do Ministro
da Fazenda.

Art. 4$. As ',assoas que desacataram, ou injuriarem por
qualquer modo, os ft:accionados encarregados da fiscalização do
imposto do consumo dos phosphoros na exarcieio de saias ['micções,
serão punidas de conformidade coun o disposto no Coligo Crimi-
nal, podendo o funccionario off andiao prender o offensor na
forma da Id, e solicitar para osso fim o auxilio das autoridade
po i ciaes .

Além das providencias mia a autoridade policial tomar
sobre o facto, o empregado offandido lavrará um auto, acom-
panhado do rei das testemunhas, o qual será polo chefe da
repartição fiscal enviado ao promotor publico.

OlffICULL
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CAPITULO V

DAS MULTAS

Art. 44. Fie on sujeitos á multa do 1:000$ a 5:000$ o ao
dobro na reincidencia

a) Os fabricantes que se oppuzerem ao exame da escripturação
especial ou mio não tiverem essa escripturação

b.) Os fabricantes de cujos estabslecimentos saliirem productos
sem ostarem devidamente estampilhados

c) Os negociantes que, dentro do SOM estabelecimentos com-
merciaes, verem phosphoros em caixas, sem estampilhas,
ou com est trimilhas de valor insu(ficiente, ou com estampilhas
que apresentem ilididos de já terem sorvido

d) Os que usarom ou fabricarem estamplhas f Nas, os quaos,
além disto, ficarão sujeitos ás penas do Coligo Criminal.

Art. 45, FiCaIR sujeitos á multa de 100$ a 2:000$ e ao dobro
na reineidencia

a) Os fabricantes que tiverem atrasada a escripturação es-
pecial da pis, lueção e sabida de phosphoros. e movimento de
estampilhas, ou que fabricarem caixas e maços com rotulos
fóra das condições do art. 41

• b) Os negociantes que oxpuzerem á venda produsto sem obser-
vancia dos requisitos exigidos no art. 40.

Art. 46. Ficam sujeitos á multa do 100$ a 300$ e ao dobro
na reinoidoncia os fabricantes que Miarem estampilhas em
desaccordo com o disposto no art. 26, e os commerciantos que
expuzerem á venda mercadoria saltada do modo que possam as
estampilhas sor de novo aproveitadas.

Art. 47. As multas serão impostas pelos c'refes das estações
enoarrogadas da venda das estampilhas, e fisealiztção do im-
posto mediante procssso administrativo, que terá por base o
auto do infraccã.o.

§ 1.° Esto auto sara lavrado:
a) pelos fiscaes
b) por qualquer pessoa
§ 2." Quando o auto for lavrado por pessoa que não seja fiscal,

ou empregado (10 Fazenda, será assignado pela pessoa que o
lavrar, polo infractor e por duas ou mais testemunhas, o no
caso contrario, pelo fiscal ou empregado de Fazenda, e pelo
infractor.

§ 3.° Recusando-se o infractor a assignal-o, será isto declarado
no auto.

Art. 48. A importancia das multas que não forem pagas ami-
gavelmente será cobrada por moio executivo.

Art 49. As multas impostas pelo presente regulamento
serão apancadas no maximo ás fabricas que não tiverem o
competonte registro.

CAPITULO VI

DOS RECURSOS

Art. 50. D Is decisões 41:15 ropartições arrecadadoras haverá
recurso

1." Na Capital Federal e Nitheroy para o Ministro da Fa-
zenda

2." Nos outros Estados para a Delegacia Fiscal, e desta para
o Ministro da Fazenda.

Art. 51. Os recursos serão interpostos no prazo de 30 dias,
conta los da publicação dos despachos.

Art. 52. Quando o recurso versar sobre multa não será re-
cebido sem pisivio deposito tla importancia, ou prestação de
fiança idonea.

Art. 53. Recurso perompto não será encaminhado á instan-
cia superior, o si o for, não será tornado em consideração.

Art. 54. os recursos sorão remettidos á instancia superior
com o respectivo processo. o devidainonte informados pela re-
partição que houver proferido a desisão recorrida.

CAPITULO VII

DISPOSIOES GERAES E TRANSITORIAS

Art. 55. Desdo que esteja nomeado, cada fiscal se apresen-
tará na fabrica sob sua fiscalização, o procederá ao arrola-
monto (Is todos os volumes contendo productos fabricados e
promptos, com especificação das quantidades, qualidades e es-
pade do genero sujeito ao imposto, lavrando de tudo um termo
em duplicata, que será assignado pelo mesmo fiscal, e pelo ge-
rente, administrador ou propriet trio da fabrica.

Urna das vias do termo será romottida á estação fiscal
competente, e a outra ficara na fabrica para servir do base á
escripturação especial.

Art. 56. Na mesma data começará nas fabricas, no livro re-
spectivo, a escripturação da existencia das matorias primas o
da producção e consumo, seguindo o art. 32.

art. 57. Dessa data em (1 p:int° nrmlnun volume com phos-
phores de fabricação nacional poderá sahir das fabricas, e nem
com ganem de precedencia estrangeira sor retirado da Alfan-
dega, trapiches ou artnazens alfandagados, embora ja tenha
pago os direitos de importação, som que previamente satisfaça
o pagamento do imposto de consumo devido.

Art. 58. Einquanto não fór annunciada pelas repartições tisnes
a venda das estampilhas para arrecadação do imposto de con-
sumo de phosphoros, este será cobrado por meio do guias, feitas
pdo fabricante ou importador.

Art. 59. As guias do imposto de phosphoros de fabricação
nacional serão apresentadas á estação fiscal, sob cuja jurisdicção
se achar a fabrica, procedendo-se do conformidade com o disposto
nos arts. 19 a 23 em relação ao respectivo pagamento.

Art. 60. As guias relativas aos phosphoros de procedenda
estrangeira serão pagas nas alfandogas, era moeda corrente, e
averbadas nos despachos do importação correspondentes, abrin-
do-se nos livros de receita escripturaçã.o especial para a arre-
cadação do imposto.

Art. 61. Logo que fór annunciada a venda de estampilham,
para cobrança do Imposto, as repartições arrecadadoras, nos
editaes o declarações que para isso expedirem, marcarão o prazo
de 60 dias, fóra do qual não poderá mais circular no commercio,
nem ser exposto a venda, genero do qualquer origem que não
esteja competenternento estampilhado.

Art. 62. Os negociantes em gress) ou retalhistas, que no dna
desse prazo ainda tiverem era seus estabelecimentos phosphoros
Dão estampilhados, deverão, para que possam expol-os á venda,
requerer o supprimento das estampilhas neeessarias, as quase
lhes serão vendidas, por excepçio do art. 16, e precedendo em
todo o caso informação do fiscal respectivo, pelas repartições
flscaes competentes.

Art. 63, Não é permittida a sabida de phosphoros das fabricas,
nem dos armazens alfandegados, antes do nascimento nem depois
do occaso do sol.

Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrario.
Capital Federal, em 29 do dezembro de 1897. — Bernardino

de Campos.
—

DECRETO N. 2.775 — na 29 DE DEZEDIBRO DE 1897

Dá. regulamento para a oobrança do imposto sobre vencimentos e subsídios

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, tendo
em vista o disposto no art. 1 0 n. 31, da lei n. 489, de 15 do cor-
rente mez, resolve que, para a cobrança do imposto sobre venci-
mentos e subsidies, se observe o regulamento annexo ao pre-
sente decreto.

Capital Federal, 29 de dezembro de 1897, 9 3 da Republica.

PRUDENTE J. Da MORAES BARROS.

Bernardino de Campos.

Regulamento para a cobrança do Im-
posto sobre vencimentos o mubsidlos a
que tass rerere o decreto n. 2,77Z desta
data
Art. 1.° São sujeitos ao pagamento do imposto

1. 0 Os vencimentos do Presidente o Vice-Presidente da Re-
publica (Lei n. 191 A do 30 do setembro de 1893, art. 10)

2." O subsidio dos senadores e deputados (Doc. n. 7544 do
22 do novembro de 1879, art. 1. 0 5 1°o lei n. 25 de 30 do
dezembro do 1891, art. 1)

3." As vantagens que dos cofres publicos federaes, salvo as
exempções do art. 2°, percebem o pessoal activo e inactivo (Doc.
n 744, art. 1 0 § 2°) ;

4.° As pensões, meios-soldos, montepios o tenças (Dec. n. 7544,
art. 1 0 § 3") ;

5.° Os emolumentos (a), custas o qualquer outro rendimento
pago pelas partes e inherente aos legares do magistratura, ás
serventias de cartorios e aos (saldos do justiça do qualquer
instancia (Dec. n. 7544, art. 1° § 4 e Ord. n. 96 de 20 de junho
do 1890 (b).

Art. 2.° Estão isentos da contribuição
1. 0 Os vencimentos dos empregados abonados pelos cofres esta-

doaos o municipaes (c) (Const. art. 10 o Ord. n. 100 do 11 do
maio do 1892)

2." Os emolumentos, custas e qualquer outro rendimento pago
pelas partes e inherente ás serventias do cartorios e &lidos do
justiç que passarão a ser estadoaes em virtude da reforma
judiciaria (Ord. n. 39 do 12 da março ao 1894)

3.° Os vencimentos militares de mar o torra cru campanha, os
jornaos ou charlas que se abonam aos serventes, operarios o
outros que não entram na categoria do [empregados publicos
(Dec. ri. 7544, art. 3^ § 2°, av. n. 695 de 20 de dezembro do
1879, ord. n. 83 do 11 do junho de 1890 add. e av. n. 61 do
28 do abril de 1894)

4." As maltas que couberem aos empregados nos termos dos
regulamentos em vigor (Dec. n. 7544, art. 3 0 5 30)

5." As gratificações (d) pagaveis por uma só vez em remu-
neração de serviços extraordinarios (Dec. a. 7544, art. 3 0 § 4°)

G.° As sommas que são entregues aos funccionarios para o
pagamento de ajudas de custo, aluguel de casa o expediente de
repartição, não devendo, porém, ser consideradas ajudas do
custo as charlas abonadas aos engenheiros o mais empregados
que se acharem cru serviço do campo (Dec. n. 7544, art. 3 0 § 50
e as'. n. 40 do 4 do abril do 1881 add.)

Art. 3.° Accumulando o funccionario vencimentos variaveis
aos fixos, dever-se-lia, para a cobrança do imposto, reunir a
quantia em que estiverem ou forem administrativamente lotados
os primeiros a sulina dos segundos (Dec. n . 7544, art. 50).
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Art. 4s° -O imposto incidirá sobre os vencimentos até 1:200$

na razilode 2 %. ;
Do excesso do 1:20Ct$ até 5:000$ na razão de 4 %;
Do excesso do 5:t.)0a$ até 10:000$ na razão de 7%;

• _ +sues° do 10:900$ na ruão 'do .10 st.
- ParagraphO tudo). O Presisionte e Vico-Presidente da Repu-
blica, oss membros do Congresso Nacicnal e os ministros de
Estado pagarão 10 .% sobre os respectivos vencimentos e sob.

Art. 5.* A quota..do Imposto é detida, quanto aos vanciment.s,
da importancia qao effecti va men te so abonor, a ttendidoe os
-descontes I arou -por motivo de molestia, licença e montepio do
-exercito e da armada (g) (Dec. n. 7544, art. 6° circ. o• 594
de 4 de dezembro, ase . n. 599 de 7 de dezembro de 1880 e av.
o. 26 do 14 de mano de 1887).
•Paragrapho uniu. O pogamento, porém, do seio a que se

Mb= obrigados • os funecionarios no primeiro anno do exercieio,
a indemnioção de qualquer adeantamento que ihes haja siai)
tbito não prejudicam a cobrança do imposto (Dec. n. 7344,
art. 60)s

Art..6.* Si as vantagens de que gosar o funceionario forem
wati pelos cofres public,os., a arrecailação do imposto realizar-
hesita ptir desconto demonstrado na folha.ou nos recibos ; si oiço
vautagenN'par an, provierem de emolumentos e custas cobradas
das partes, for-se-ha a colleeta mediante laiiçamento organisado
antiballuente de accordo com a lotação feita noa termos das
disposições em vigor (Doe, ti. 7544 arta. 8° e 9° e Ord. 160 de
de II de mero de 1880).

g 1,*J.i folha ou do recibo, que servir para o pagamento,
constará a iniportaneia dos Vencimentos, a do imposto e o liquido
que 4eYe ser entregue ao empregado ¡Dec. n. 7544,, art. 10%.

g 2.* Do lançamento constará a importaneia da lotação e a
nuota do impOsto.

• 8 3.4 .A cobrança no primeitp caso, doará a cargo a repartiçgo
que abonar. os vencimentos, e no segundo,da estação incumbida
da conecte das rendes internas.

Art.'. 7.° Para facilidade dos pagamentos effeetuados por meio
de folhas • recibos, cobrar-atedia nos primeiros II meses a duo-
decima parte relativa aos vencimentos integram procedendo-se
no decimo segundo moo á liquidação do imposto devido nos
termos do art. fie e levando-se em conta a differença que, por-
ventura, se der. Prooeder-se-ha tombem a liquidação em qual-
quer tempo nos casos de promoção, remoção, aposentadoria ou
axonera0o.
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Na bypothese dos vencimentos constarem de ordenado e
quotas, tomar•so-ha para o calculo o duodecirao da importando
em que estiver lotado o emprego.

Art. 8.° Os membros do Corpo Diplomatieo e Consular sacarão
pela importando de seus vencimentos, liquido do Imposto, As-
ando nos avisos e zeciSos que acompanharem as letras ti decla-
ração e-, igida pelo s do art. 6s (Dec. n. 7544, art. 12) e
procedeu lo quanto aos descon tos nos termos do art. 8.°

Art. 9.0 A parte de Imposto que for lançada, de conformi-
dade com o art. 6*, ou provier de pore.entagens pelis arrecadação
do rendas, poderá ser recebida por mezes vencidos, ou por tri-
mestres, ~estros ou annos adiantados, como for preferido
psto e.ontribuinte , (Dec. n. 7544, art. II).

Art. 10. Coosistindo unicamente em porcentagens os venci-,
mentos pagos pelos cofres publicus, restittsr-se-ha no dm do
exercido o que tiver sido deseoutado ao empregado, Si as ditas
porcentagens não se elevarem, em todo o anuo, á quantia de
1:000$ (Doo. a. 7544, art. 7°).

Art. 11. Quando os vencimentos forem abonados, partaj spor
uma repartição, parta por outra, ena virtude de consign
esitabelecidas por empregados, a contribuição será deduzida na
estação por onde forem pagos os mesmos empregados (Doe..
n. 7544, art. 12, Ord. 426 de 23 de julho de 1884 e Ord. 32 de
17 de junho de 1889); quando, porém, for consignado o venci.
cimento integral, o desconto do imeosto far-se-ha na repartição
'em que se abonar a consignação (ord. 186 de 6 de &MI de 1880
e av. 487 de 8 de outübro de 1880).

Art. 12. A repartição que organisar os balanços, s eja Ou não
subordinada ao Ministerio da Fazenda, dará nu primeiro caso
figurado no art. 6° em deepeza convenientemente discriminada
a 801»1111 integral dos vencimentos e em receita a do Imposto

n. 7544, art. 10).
Art. 13.0. imposto principiará a ser cobrava) de confor-

midade com este decreto a partir de 1 da janeiro prozimo tas
turo, devendo os membros do Corpo Diplomatico e Consular que
tiverem sacado para o pagamento relativo ao primeiro quartel
do exercitas) de 1898, sem attettderem ao augramito da contri-
buição, indemnisar a differença no primeiro Saque.

Ari. 14. Pela. arrecadação desta renda não se dará poreen.
togam ás repartiçOes que a afrentarem.

Art. 15. Ficam revogadas as dissosiçttes em contrario.
Capital Federal, 29 de dezembro de 1897.—Bernardino de

Campos.
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Ministerio da Justiça • Negocios
. Interiores

Por decretos de 22 do *mente, foram no.
1.1noadOs Pura II guarda ENCiORRI:

INTADO DA PARLEM

Comarca do %ambira
13' brigada de infantaria

ÇATORei commandante,o major Antonio Mas
aãoel de Aquino e Silva;

Capitate ajudantes de ordens, 'Joaquim
Olytniski da Costa ganches e Francisco de

•Aquino da Veiga Torres;
PapttlieesUstatentea, João Epandnondas de

At~as • Antonio Salviano de Azevedo
Mala.

4° batalhão de infantaria
• Tepepiwooronal comandante, Norberto
dane de Paiva-

Tenente, Franeittoo Cabral de Vascon-
oellos;

Alferes. Mamei Borges da Costa e José Ma.
linho de Figueiredo ~dolo.

5. batalhão .de infantaria	 •
Tenente-coronel cOmmandante, o .capitão

José  Barboa de Miranda e Sá ;
Major-decai, Manoel Martins Casado de

Araujo ;
Capitão-ajudante, Lide Loodegario da Cruz

Marques :
Tenente-secretario, Miguel Ferreira Coa-

Unho;
Tenente-quartel-mestre, Pedro José &Costa.
1 . companhia — Comtoandante, o capitão

Thomaz Gomes Pedroea;
• Tenente, José Carlos da Costa Lima ;

Alterca, José Thomas Bezerra do Vaie e
Joaquim Ferroira Coutinho.

2, companhia—Capitão, Antonio Frani:geei
de * Paula ;

Tenente, José Januario da Fonseca;
Alteres, Aprigio da Costa Miranda e João

de Andrade de Miranda Sobrinho.
34 companhia—Capitão, pacifico da tosta

Lyra;
Ter ente, Mucio as Costa Miranda;
Alteras, Dandelaão Ferreira de Mendonça e

Antonio Vteir.1 da Silva.
companhia — Capitão, Feliciano Gomes

Pedrosa ;
Tenente., Joaquim Marinho de Figueiredo

Cordola;
Alferes, João Evangelista Suares de Carva-

lho e Augusto Furtado de Mendonça.
• 2° batalhão da reserva

Tenente-coronel oommandante, o major
Jorge Cavaleantt de A? auquerque Chaves;

Major-fiscal, Benjamin Constant da Costa
Moraes;

Capitão-ajudante, Olympic* Nanem Pereira;
Tenente-secretario, Maximiano Pereira •de

Andrade ;
Tenentequartel-meistre, Herculano Amo-

rico Pereira.

1* companhia—Capitão, José Gomes Po-
drosa ;

Tenente, Germino Barreto;
Alferes, Thomaz de Aqtdno Perpetuo e An-

tonio Raohael de Senas.
2. companhia—Capitão, Francisco Diomedee

de Souza Cantaliee ;
Tenente, Sergio Martins de Mello;
Alferes, Avelino Ildefouo de Azevedo e

José Monteiro das Neves.
34 companhia—Capitão, Francisco Brod-

dano da Costa ;
Tenente, Antonio Soares de Oliveira ;
Alferes, Virginio Cavalcanti de Albuquerque

Barros e José Coelho da Silva.
4° companhia--Capitão, Egydlo Gonçalves

de Mello;
Tenente, Domingos Corria de Moita;
Alferes. Antonio Fiorentino da Silveira

Elvidio de Souza Cantam.
ESTADO DÁ BARU

Comarca do Condouba
222* batalhão de Infantaria

Tenente.coronel corno:Indente, o copla°
João Archimino ~ledes de Souza.

Comarca do Brejo Grande
Foi reformado no mesmo posto o corone

commandante superior Antonio José Teixeira
Junior.

Capitai
Foi aggregado, nos termos do art. 45 da lei

n • 602, de 19 de setembro de 1850, ao 5° bata-
lhão de infantaria o capitão Pedro de Paiva
Martins.	 -

—Por decretos de 23 do corrente, foram
nomeados para a guarda nacional:

ESTADO DO MARANHÃO
Comarca de E.

39° batalhão de Infantaria
Tenente-coronel conmandante, José Mar-

ciano Se Souza;
Major-fiscal, João Albino de Campos;

mador-fiseal. Soão Baptista

•

 de Arruda;
Capitão-saudeate, Antonio Tavares de Mi-

randa Pilho;
Tenentaatesseetario, José da Rocha Vasco'.

unos;
Tenente-quartel-mestre, Fremiam José dag

Chagas.
le. coinpanhia--Capitgo, João Evangelista

de Sousa;
'tenente, Mb Carlos de atacado;
Alferes. Manoel Guedes de Menezes e Joa-

quim José Baptista.
te companhia — Capitão, Antonio Her-

culano de Almeida:
Tenente, Antonio Jeronymo de Brio

Rangel;
. Alteres, Pedro Fernanies da EgIva e Ma-
noel de Almeida Lima.

34 companhia — Capitão, Francisco :oro-
nypao de Brito Rangel;

Wffinte, Antonio Boutiques de Albuquer-
que, Gaivão:

Alferes, lapidio do Rego TOS21110 de Brito
• Manoel de Andrade de Miranda Lima.

• companhia—capitão, Tibtirtine do AI-.
buquerque Montenegro;

•



Alferes, Abenagerice Alves e João de

4' ¡agua irão— Capitão, J0"i Narciso 'ar-
relia.

Tenentes, Francisco Xavier Pereira aie
e A;_14ipine Xavier 1 Toi , a de Brita);

Alfetes, João Freire Capiletribe e Pedro GJ-
mei	 uzi.

2° regimento de cavalaria
Tetiente-cot onel commandante, João Duarte

da, Silva;
Mej tiscal, Antonio Galreei do Amaral;
Camião ajudante, VIrgilio de Atnoritn

Gercia ;
Tenente-secreterio, Amaro Abilio Soares

da C: mora;
Tenente-quartel-mestre, Luiz da Veiga

Pessoa Filho;
Alteies veterinario, João Pedro do Nasci-

mento.
1 0 esquadrão—Capitão, Joaquim Aprigio de

Moura;
Tenentes, Barthelomeu C. de Alcantarta e

Pedro de Alcantara P tgo
Alferes, Luiz de França Cordeiro e Pedro

Coelho de Souza e Oliveira.
2" esquadrão — Capitão, João da Rocha e

Silva ;
Tenentes, José Barbosa dos Santos e Glorie°

Pelenia, de Oliveira ;
Alfer Faustiniano Gomes de Lemos e

Mio Francisco da Cruz.
3"esquadrão — Capitão, Basilio Soares da

Camara Pinto ;
Tenent ss, Ado/pho Helerfredo de Vascon-

colhas Fagun les' e Francisco Ferreira da
Araujo ;

Alferes, Line Rogerio de Carvalho e Luiz
Israel de França.

4"esquadrão — Capitão, Ignacio Francisco
Leitão ;

Tenentes, Francisco Gomes de Albuquerque
e José Teixeira Brandão :

Alferes, Honorato Oliveira do Nascimento e
José Alves de Mello.

1" brigada de artilharia
Ceronel-cornmandante, José Gomes Tincco
Capitães assistentes, Francisco Joaenim

Lampreia e .101) Pinto Meirelles
Tenentes-ajtelantes, Joaquim Henrique de

Moura o Le t z Marinho de alelle
Major-cirurgião, pharma.cen ti co O v id io Fer-

nandes de Oliveira.
1" regimem de artilharia ao campanha
Tenente-coronel commandante, Nieolau Bi-

gois ;
M Jor-fiseei, Manoel Pinto.Meirelles
Capitão-aja lante, Zozimo Balela) do Amo-

rim Garcia ;
1 , tenente-secretario, Antoeio de Miranda

Fontes;
1^ tenente-quartel-mestre, Ma.theus Pe-

tronich
20 tenente veterinario, Maneei Umbelino

Torres.
1 1 bateria —Capitão, Cypriatio Baptista, da

Re sha;
I" s tenentes, Jose Teixeira Brandão e Ave-

lino Gomes Teixeira
are tenentes, Horminio Dias Pimente e Mel-

&nades Antunes da Costa Barros.
2" bateria— Capitão, Evaristo Leitão de

Almeida;
1- • tenentes, Antonio Xavier do Souza e

Antonio José Dainaseeno;
2' e tenentes, Brasiliano Augusto do Nasci-

mente e Joã') Alfredo Barbosa.
3" bateria—Capitão, João Joaquim Pereira;
1' a tenentes, José Petronieh e Felippe Be-

nicho da Silva;
2e, tenente;, Alfredo Herculano Barbante e

Antonio de Souza Milhomens,
e' bateria—Capitão, Silvino Domingues da

Silva;
Is tenentes, João Alfredo de Góes o Aris-

teles Ribeiro Pereira do Lago; .
; tenentes. Bernardino Lucas de Souza e

Francisco de Góis Sobrinho.
l o batalhão de artilharia de posição

Tenente-coronel coinme.nd este, ()aduo de
enteei:ri Gateia;

Major-fiscal, Joaquim TorquatU /-Ilrbosa;

Capitão-ajudante, Jeão Fernan les Campos
Cale;

1" tenente-seaetario, Uly.eeo Pel e ira do
Lago;

1"teitonLi-iitilrtel 111sti o, 	 .10: ..) Pereira
Dias.

l a bateria—Caaltão,Luiz de Franca Pio;
teeente, Mann& Carneiro Monteiro;

2" tenentes, Francisco Felippe da Fonseca
rnoco Filho o The.o'lotnial mi Atnorim
Garcia .

2" bateria—Capitão, AmeLo Flavio de Al-
buquerque Mello;

	

tce ente, Adauto Barb	 Tinoea

	

teeeetea aer ize Mino itod: • igtr .3	 de
Senna e João Baptista de Araujo Costa.

3 bateria—CapWe, Fornan !o Rageisin
1° tenente, Manoel Severiano Fonseca
e," tenente s , Braziliano Xevier de Gees e

Luiz Borges Ferraz Castro.
4" bateria—Capitão, João Francisco de

Saltes
1" tenente, Gustavo da Costa Queiroz
20° tenentes, José Clementino de, Souza

e Nelson Sant'ago.
1 , brigada de infantaria

Coronel-commandante, João Pearem de
Andrade

Capitães-assistentes, limbo Heroncio de
Mello e Elias Antonio Ferreira Souto Filho;

Tenentes-ajudantes de ordens, Carlos Nunes
Monteiro e Antonio Soares de Araujo.

1" batalhão de infantaria
Tenente-coronel eornmandante,

Joaquim de Loyolla Barata
Mejar-fiscal. Alfredo 'Augusto Pereira
Capitão-ajudante, Luiz Pelinca de Oliveira

Lia
Tenente-secretario, Joaquim Aleixo Bar-

bosa Tinoco ;
Tenente-quartel-mestre, Ursulino Manso

Correia Maciel.
P companhia—Capitão, Luiz Ferreira, da

Silva Veiga ;
Tenente, Silvino José Barbosa
Alferes, Beato Mano Correia Maciel o José

Penha da Silva Luz.
24 companhia — Capitão, Manoel Mario

Suaseuna;
Teneri'm, Anisio Vieira de 51,11o;
Alferes, Pedro Marques de Menezes e Be-

nedicto Zezinio Ferreira.
3" companhia— Capitão, Benjamin Fran-

cisco Rebouças;
Tenente, Amorico Vespucto Simonetti Fi-

lho;
All,res, Joaquim Francisco de Mello e Mel-

cidades Deoeleciano Menezes.
4 , companhia -Capitão, Gonçalo do Rego

Monteiro;
Tenente, Antonio de Souza Caldas;
Alferes, José Lucas da Costa Sobrialm o

Antonio Pauline do Andrade.
2" batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante, Angelo Ro-
seli;

Major-fiscal, Francisco Antunes dos San-
tos;

Capitão-ajudante, Bartholomeu de Paula
Moreira;

Tenente-secretario, Manoel Quintino Be-
zerra de Araujo;

Tencato quartel-mestre, Nicolau Barra.
l a companhia—Capitão, Amadeu Modesto

Bustoff;
Tenente, Manoel Vital;
Alferes, Placido Pinheiro da Cainara o Mel-

cidades Ferreira Nobre.
companhia—Capitão, Joaquim Monteiro

Filho;
Tenente, Helvencio Soares de Carvalho;
Alferes, Fraroesco Machado do Rego Barros

e José Ernesto do Espirito Santo.
35 companhia — Capitão, Luiz de França

Barros;
Tenente, Braziliano Soares ate Carvalho.
Alfe ..es, José Nunes Monteiro e José An-

tonio de Moura.
4, compa.nnia—Capitão, Miguel Barra ;
Tenente, Francisco .Tesé Datnaetceno;
Alferes. Jeconymo Emitiam, Coelho e Eze

guiei Luiz Bezerra,
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Capitão ajudante, José Ray inundo da Costa
Aron c lie ;

Tette!' te-secretario, Paula() Molesto . Dama
nicio;

Tenente quartel-mestre, Miariam° Jose de
Mau.

1' campanha; — Capitão, Merano Faustine
de Aroache

Tenente, Joaquim José Maranhão;
Altar 'e, Bertlaalde Rayinutelo de :tronche

o Auto r a Mario ver(Ips.
2" campam/tia — Ca yitão, Manoel Mareais

pinheiro;Tanen taa acarai o ;are Lean re de A refleti e
Alfaies, Lazaro Dom i ão da Stiva e Arthur

N avele:10 Ferreira.
3 companhia — Capitão, Jose Francisco)

Pinto;
Tenai te, Oen I o Jose aienacs
al terca 'reino Gomos di. Costa e Ignacio

Jose Nunes.
si" companhia — Capitão. Jose Zacharias

Fileueira. de Menezes;
Tenente, .10On Francisco da Serra Pinheiro;
Alferes, Conetantin, Augusto da Fonseca

Pinto e Maximo Jovino de Campos.
4" regimento do cavallavia

3" esquadrão — Capitão, Raymundo de
Jesus SOIII11 e Silva

Tenentes, Mariano Marques de Figueiredo
e Miguel Antonio dos Anjos;

Alferes, Francisco Custodio Ferreira e Bo-
nifacio Gil dos Anjos.

4' esquadrão — Capit'ãe, Bornardino de
Senna, Freire;

Tenentes, Felippe itenicio da Rocha e Ma-
noel do Jesus Viegae

Alferes, Fabio Mariano de Barros Filho e
Lourenço Justiniatio Gomos do3 Santos.

oeratto DO RIO GRANDE DO NORTE

Conarc z da Capital
C,oronel chefe do estado-maior, Antonio

Alves Freire
Tenente-coronel Eeiretlrio geral, Feiro

Sfures do Araujo;
Majores n.indantes de ordens, Francisco de

Saltes da Silva Barros e leão Lucio de Melle;
Capitães ajudantes do orden .i. Thomaz

Evaristo do Mello o Manoel Ignacio
Barbosa ;

Major quare ,l-mestre geral, Aliplo Fernan-
des Barres;

Tenente-coronel cirurgião ,te divisão,
José Calis.t cato Carrilho de Vasconeellos.

1 . brigada de cavallaria
Corenel cone:em ;ante, Jeao lehrysistorno

G. leão;
Oapitães-assistentes, Francisco Xavier ae

Fi itas e Francieeo Faudovo ArthetnioCeelho;
Tenentes-ajudantes iIe ordens, Erice Souto

e lanoel Celestino do Carvalho Botelho;
Major-cirurgião, pharmaceutice Adolpho

Duarte.
1" regimento tio cavalaria

Tenente-coronel C3111fnarvlarite, Westre-
nundo Arthetnio Co lho;

Major, João Veese;
Capitão-ajudante, Ernygdio Augusto do

Olivei ra tinupira
Tenente yeeretario„,oaquim 13arbo .ia aia

Santos;
Tenente . quarteleneetre, Westreniundo Ar-

themio	 Filho;
Alferes veterina r io, Joaquim Malheires de

Góes.
1" esqo vIrào—Capitão Antonio Barbalho

Bezerra;
Tetientes„teamiim Emiliatto Pereira tio

Lavo e Czar Auensto	 ile Oliveira;
'Alface, João Gomes do Sou/. e Manoel

• stino de Góes.
2' e, lute( rão—CapitO o, Fr anciseo mie s

Ferreira. de Araujo;
Tenentes„loaquim Fabricio da Costa e .1 iãa

Folisviino itt Silva;
Alf	

'
eres Eitevão .1 , n d	 :;a Silva e ,ne,ileto

dQuirim) e Andrade 1! 'adieto
e,q uad vão—Capitão, Manoel da Rocha e

i I	 ;
Tem e '	 s, eatilee! Fele:eine da, Silva e

Gustavo Glyinpio Alves;
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José Gomes Cabral de Andrade.
F-Lppe Corrêa S indago.
Antonio Avelino do Rego Barros.

DIRECTORIA DO INTERIOR
Foram naturaliiados brazileiros Q3 subdi-

tos norueg,uezea Alfredo Oscar Richard Arup
Olsen, Lars Marcelius Nygaard e Pedro Se-
verin Mathiasen Moxem, e o allemão Lupae
IIinrichs Buss.— Remetteaam-se as porta-
rias ao presidente do Estado do Rio Grande
do Sul.

—Por outros de 29 do corrente:
Foi nomeado o chefe dos colaboradores' da

Directoria Geral de Estatistica IIilario Pei-
xoto,pa.ra o cargo de 2° official da mesma re-
partição; .

Foram dispensados da Directoria Geral de
Estatistica João Cancio da Silva, do cargo do
chefe do secção; Antonio Rodrigues de Cam-
pos Sobrinho, do de 1° official; Lourenço
Vianna e Luiz Timotheo da Costa dos de
oficial.

SECRETARIAS DE ESTAM

3^ batalhão de infantaria
Tenente-coronel-commandante, Gaspar do

nego Monteiro ;
Major-fiscal, João Sizenando Pinheiro ;
Capitão-ajudante, Alexandre Cabral ;
Tenente-secretario, Sebastião Rodrigues da

Silva;
Tenente quartel-mestre, José Eustaquio de

Almorim Guimarães.
l a companhia—Capitão, João Leopoldo Ra-

poso da Camara ;
Tenente, Joaquim Emillano da Cunha ;
Alferes, Antonio Fernandes de Macedo e

Francisco Sotor Gomes da Silva.
24 companhia — Capitão, Manoel Teixeira

de Carvalho Filho ;
Tenente, José Climaco Barbalho Bezerra ;
Alferes, José Rodolpho de Albuquerque Ma-

ranhão e Antonio Targino da Silva.
3 companhia — Capitão, José Fernandes

Barros;
Tenente, José de Paula Barbosa ;
Alferes, Luiz de França Thaumaturgo e

Manoel Emerenciano China.
4" companhia — Capitão, Antonio Pereira

de Medeiros;
Tenente, Agnello de Paula Barbosa ;
Alferes, João Walfrido Alvares e Oaldino

dos Santos Lima Filho. .
1° batalhão da reserva

Tenente-coronel commandante, Francisco
Felippe da Fonseca Tinoco ;

Major-fiscal, José do Rego Bezerra;
Capitão-ajudante, José Vieira da Silva ;
Tenente-secretario, Joaquim Gomes Tei-

xeira;
Tenente quartel-mestre, Miguel Porfirio de

Souza Caldas;
Capitão-cirurgião, João Tolentino Freire.
l a companhia—Capitão, Manoel Joaquim da

Costa Pinheiro ;
Tenente, José Rodrigues do Amaral Vianna;
Alferes, João Theadoro Gomes de Mendonça

e Francisco Ferreira do Araujo.
2' companhia — Capitão, Thomaz Antonio

Nunes Monteiro ; •
Tenente, Luiz de França da Cruz Barros ;
Alferes, Luiz de França Nunes e Luiz Al-

denago de Moura Carneiro.
companhia—Capieta, Joaquim Francisco

do Loyola Barata ;
Tenente, Antonio de Barros Cavalcanti ;
Alferes, Antonio Ferreira de Carvalho e

José Luiz Ferreira Nobre.
4' companhia — Capitão, Manoel Ferreira

de Araujo ;
Tenente, José Paulino de Carvalho Bo-

telho;
Alferes, João Carlos Lins Bezerra e José

Bibiano Alvares.

Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Industria

Por decretos de 22 do corrente,concederarn-
se privilegio de invenção por 15 annos, re-
salvando o Governo os direitos de terceiro e a
sua responsabilidade quanto á novidade e
utilidade das invenções ;

Pela patente n.2.442 a Ernesto Batina Paes
Leme, brasileiro, ergenheiro, morador nesta
Capital, por seu procurador Adolpho Bailly,
brasileiro, agente de privilegias, morador
nesta Capital, para sua invenção do —Novo
gazogeneo Carioca ;

Pela patente n. 2.443 a José Francisco Cor-
rêa. & Comp., brasileiros, negociantes, mora-
dores nesta Capital, pelo mesmo procurador,
para sua invenção de— Carteira para cigar-
ros;

Pela patente n.2.444 a Francisco da Silva,
brazileirc, negociante, morador nesta Capi-
tal,pelo mesmo procurador, para sua invenção
de um novo combustivel, denominado—Car-
vão dos pobres ;

Pela patente n.2.450 a Julio Perris, fran-
cez, negoc i ante, morador nesta Capital, para
sua invenção denominada— Securitas Perris
—para garantir as cintas de borracha que -
estão applicadas nas rodas dos vehiculos.

Ministerio da J is1aat iiNavaa•aia
Interiores

Expediente de 24 de dezembro de 1897
DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou•se o coronel commandante su-
perior da guarda nacional da comarca da
Barra Mansa, no Estado do Rio de Janeiro,
a conceder guia de mudança, nos termos do
art. 45 do decreto n. 1.130, de 12 de março
de 1853, daquella comarca para esta Capital,
ao tenente-coronel CORUnandante do 270 regi-
mento do cavallaria Gabriel Maggessi de
Castro Pereira.

— Cominunicouse ao general commandante
superior da guarda nacional desta Capital,
para os fins convenientes, que nesta data foi
dispensado do serviço activo da mesma mili-
cia, ernquanto exercer o referido emprego, o
2" oficial desta secretaria do Estado Carlos
Arthur dos Santos Junior.

— Concedeu-se exequatur, nos termos do
,a 4° do art. 12 da lei n. 221, de 20 de no-
vembro de 1894, afim de ser cumprida, á
carta rogataria expedida pelo juizo de direito
da 1' vara da comarca do Lisboa ás just;ça
desta Capital, a requerimento de Manoel
Duarte Pereira, para nomeação de louvados
e avaliação de bens pertencentas ao inventa-
rio orphanologico a que se procede por morte
de D. Maria da Gloria de Souza Pereira.

— Foram nomeados para formarem parte
da junta de alistamento militar, no districto
da 4" preteria, o major Manoel José Gomes de
Carvalho e o tenente José Vieira da Costa.

— Foram dispensados do serviço da junta
do alistamento militar, no districto da 4a pre-
tuia, o tenente-coronel Antonio da Silva
Ma ttoso e major Luiz Carlos Freita.g.

— Transmittirain-se:
Ao alinaiterio das Relações Exteriores, afim

de ser encaminhada a seu destino, a carta
rogatoria expedida pelo juiz da 1 preteria
ás justiças de Portugal, a requerimento de
D. Francisca Goulart Jordão, para ¡avaliação
dos bens pertencentes ao inventario a que se •
procede por morte do José Alves Marques
Jordão;

Ao general commandante superior da
guarda nacional desta Capital, para infor-
mar, o requerimento em que o tenente do 120
batalhão da mesma milicia Joaquim Elias, An-
tonio Lopes e Souza pede dispensa do lapso
de tempo decorrido para solicitar a respe-
ctiva patente.

—Foram romettidas ás respectivas collacto-
rias as patentes dos seguintes officiaes da
guarda nacional:

ESTADO DE PERNAMBUCO

Municipio da Victoria
Telesphoro Cordeiro Falcão.
Symplironio O. Cavalcanti Lins.
Davino Gomes da Silva.
Daniel Moreira da Costa.
Francisco Cordeiro da Fonseca Medina.
José Tavares da Silva.
José Francisco de Queiroz Tinoco.
Manoel Cavalcanti de Mesquita Barros.
Pacifico Paulino Malaq u ias .

Municipio de Gravatd

Soverino de Barros Va,aoncellos.
Josino Bezarra de Vasconcellos Torres.
José Joaquim Jorge.
José Bezerra de Carvalho.
José Bezerra da Fonseca Braga.

DIRECTORIA DA INSTRUCÇÃO

Secretaria de policia do Districto Federal
— N. 518 — 1 secção — Rio de Janeiro, 21
de dezembro de 1897.

Cidadão Ministro da Justiça e Neg,ocios In-
teriores — O Pai de haja publica um pro-
testo de estu !antes de preparatorios que, nas
immediaçõea do Gymnasio Nacional, dizain
ter sido feridos, espancados e presos pela
força publica alli postada para conter os des-
atinos que OS mesmos teem praticado. Com
referencia ao caso exigi informação do dele-
gado auxiliar em commissão, que fôra en-
carregado de manter a ordem naquela loca-
lidade e por cópia vos transmitto o (Alicio
que em resposta me foi dirigido sobre o
assumpto, pelo qual se vê não haver motivo
para a censura feita á autoridade policial
que portou-se na orbita de seus deveres.

Saude e fraternidade — O chefe de policia,
Manoel Edwiges de Queiroz Vieira.

--
Primeira Delegaaia Auxiliar do Districto

Federal—Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
1897.

Ao cidadão Dr. chefe de policia. — Os 03-
tud .ntes de preparatorios, em protesto pu-
blicado em O Pai: de hoje dizem que foram
surpreliendidos ai chegarem ao Externato
do Gyinnasio Nacional, com o apparato do
força policial alli postada por minha ordem
o que, além dessa surpresa, foram recebi-
dos a soccos o espaldeirados o Insultados;
que como consoquencia de semelhante pro-
cedimento, houve cabeças quebra las, feri-
mentos e prisões ; quo entro os que saffreram
taas violencias, esta o Sr. Luiz Silva, por
ser apontado como um dos chefes ; que um
outro es.udante. filho do Marachal Bitten-
court, fóra alinhem espaldeirado e tivera a
cabeça quebrada.

Em virtude da ordem de V. Ex. fui hon-
tem ás 10 horas e meia da manhã ao Gymna-
sio Nacional, afim de providenciar de fôrma
a evitar que se reproduzissem deaordens
semelhantes ás que alli se haviam dado,- nos
dias 21 e 22 do corrente, e de que foram
protagonistas os estudantes de preparato-
rios.

Chegando, encontrei a força de policia que
por ordem de V. Ex. foi Mb postada, e PO
respectivo coma indanto, depois de me haver
entendido ~empregados da directoria do
Gymnasio, dei instrucçães no sentido de ser
mantida a ordem.

At zuns estudantes, querendo pôr em pra-
tica os actos de verdadeira selvageria que

praticado na vespera, taes como,
ag;„•edir bonds, c irrocas, insultar senhoras,
apupar e atirar probctis em pessoas 'me
passavam, foram eonduzieos a esta delega , ia,
que com toda a urbanidade os admoestou e
os mandou em paz, tendo alies promet-
tido não reproduziram os actos brutaes que
haviam praticado e que tanta censura mere-
ceram.

Nada mais houve além do que acabo de
expor e nem me constou que fosse bordem
algu.n estudante offendido physicamente.

Sande e fraternidade.— O delegado auxi-
liar em commissão,Josa Miranda Ferreira
Campello.

-
DIRECTORIA GERAL DE CONTABILIDADE

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordem, afim de que:

Se paguem as contas:
Do 297$700, de encadernações feitas no

Instituto dos Surdos Mudos para a Escola
Pulytechn ica;
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DIA RIO OPFICIAL
	 Dezeraoro —1897	 UM 1 I 

Nomeia

Da 29 -1,dc paszagens concedidas por conta
deste Ministerio pela Companhia de Nave-
gação iloral Italiana Florio	 Rubattino.

Se adeanto ao administrador das colonias
do alienAdos João Henriques de Lima Bar-
reto a quantia de 3:381'4100 para oecorrer
ao pagarnento do pessoal subalterno e das
despezas taludos do corrente mez.

—Declarou-se:
Ao director do Instituto Benjamin Con-

stant, em resposta ao officio n. 14, de 18
de dezembro corrente, com o qual remetteu
as propostas apresentadas para diversos for-
necimentos ao mesmo institrto durante o
1" semestre do atino proximo vindoli so, que,
de accordo com a sua opinião, fica autori-
zado a celebrar contracto com os cominar-
ciantes: Antonio Saraiva de Andrade, para o
fornecimento de generos alimenticios; Avila
& Irmão, para o de elmo verde; J. M. Soares
dr; Mesquita. para o de pão; Leite Guitnarã.es
para o de roupa; e Pacheco, Silva & Comp.,
para o do objectos de expediente, bom assim
que foi approvada a resolução que to po- tdo
chamar nova concurrencia para o forneci-
mento de colchões;

Ao director das colonias de alienados na
ilha do Governador que, pele afficio n. 256,
de 21 do corrente mez, ficou este Ministerio
inteirado de ter o administrador das mesmas
colonias João Henriques de Lima Barreto
recolh i do ao Thesouro Fede; 1 a quantia de
836$910, proveniente da renda das ditas
lonias, reIativ ao mez de novembro.

--
Requerimento despaeleado

-
Major Gustavo Norberta Pereira Campos.

—Requeira certida.o.
--

Expediente do 23 de dezembro de 1897

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Iternette•se:
Ao Sr. director da Faculdade de Medicina

e do Pharmacia do Rio de Janeiro, para ser
apostillado e registrado, o diploma do Sr.
Dr. Francieo F:inery;

Ao Sr. director do Laboratorio Nacionalele
AnalyAPs o liqui(to defloro( nivio gObibar», (ies•
tinado a conservação de carnes o outros ge-
neros a limenticios..

—Regeisitmi-se:
Do Sr. tI irector do 2" di str i cto si rd'ario ma-

ritimo urgente dos mamais da mor-
talidade da cida!e elo Recife. referentes aãs
mezes de janeiro e fevereiro de 189.;, e ban
assim os re rativos ás primeira quoizena de
março, segundas de setoinbro o outubro, e
primeiras do novembro e dezembro do :::esmo
armo;

Do Sr. inspector do saude do porto do Es-
tado do Ri,, Grande do Norte ilelitiens mai).
pas relativ,s ao mez de maio e a primeira
quinzona de novembro de 1896, da cilada de
Natal;

Do Sr. inspector de saloio do porto do Es-
tado do Ceará declara , os de causas de
morte, de maio a dezembro de 189G, que dei-
xaram de mencionar nos mappas romettidos
ultimamente a esta dire • -mia.

—Accusou-se ao insfy :tem de sande do
porto do Estado da Baleia o recebimento de
seu officio sob n. 129, de 22 do cor aente.

—Communicou-se ao Sr. Ministro que as
sobras prosurniveis das consh2a,aç{ks do orça-
mento pai•a o serviço desta Directoria G. ra.1,
no exercido ptestes a findar, já calculadas
as despezas do corrente mez, attin c. Ião a
somam do 84:372$273, conforme o dc rnr • stra-
tive reinettido, discriminada para a rubrica
possoal em 16:758$335 e material em
87:61:1S.'33.

Ministerio da Fazenda
Por portaria de 29 do corrente, foram con-

cedidos tres rnezea de licença, com venci-
mentos, na fe'irrna da lei,tto chi mico de 1 classe
do Labora torço Naci atai de Analyses Dr. Fe-
licisátn Rodrigues Foruande a para tratar
do sua aaudo onde lhe convier.

Directoria das Rendas rua:iras

1?-querimepto

I)i . 23 M . dezembro me I • 7

Pelo Sr. Ministro
Freire Guimarães & Comi , solicitando

despacho pa • a, vidros da essenci-is artificiaes,
condeninadas pelo Laboratorio Nacional de
Anitlyses.—só em gráo de recurso pede este
min isterio tomar conht ci mento da reclamação
dos supplica.ntes,

—
Directoria do Contencioso

Dia 16 de dezembro do 1897

Expediente do Sr. Ministro:
N. 22—Declaro, em resposta ao vosso officio

n. 8, de 18 do mez passado, que não pólo sar
approvada por este Ministerio a rem dução
tomada pelo conselho fiscal. de que sois pre-
dente, relativa ao augmento do preço das ca-
dernetas para deposito, ror ser contraria
ao disposto no art. 23 do decreto n. 9.738,
de 2 de abril do 1887.—Ber- ar4 ino do Com-
pos.—Sr. presidente do conselho fiscal da
Caixa Economica do Estado do Espirito
Santo.

N. 62—Sr. Dr. procurador seccional da
Republica.no Estado da Bahia—Em resposta
ao telegramma, que me dirigistes em 12 do
mez passado, consultando si devem ser incor-
porados á Fazenda Nacional ou postos nova-
marre em praça os bens penhorados ao ex-
tliesoureiro ita, Atfandega desse Estado
Dr. Volantim A. da Rocha Bittencourt, e
que não encontraram licitantes, tenho a
declarar-vos que tarai bens devem ser levados
em conta do debito fiscal pelo preço da ad -
judica ção, procedeadiase em soguida á sua
inoorporaçã o aos proprios nacionaes.

Nesee sentido, pais, convem que promovais
as rm.essarias

Saude e fraternidade. — Bernardino
Campos.

N. 104—Sr. Ministro da Marinha—Intei-
rado pelo vosso aviso n. 2.441, de 20 do mez
passado, de haverdes proregado por 90 dias
o prazo coneedn'o ao pagador da marinha
I" tenente honorario JJaqulin Ferrei( a Gou-
lart, para presoo• a respectiva fiança, de-
claro- os que e s to Miniaterio aguarda que o
dito re9onsaveleffectue a alluaida pre.stação
no pr	 or	 tre.tdO.

Saude o fralerniela . le.	 Bermirdipo de
Campos.

N. 115 — Tendo o Tribunal de Contas re-
solvid , e, em sea-ão de 5 do inc, pa Q sado, dar
baixa na raspo 05 iji Ia de do ex-collect or s
rendas fe, , lertes do Jac ,erehs . , nesse Estado,
Fel leio .1Ives des &entes, cumpre que provi-
de,noleia de forma a ser levantada a fiança
alli prestada, fa2enele-se no rel)eetivo termo
as uecessarias averbní,es.— hernardino de
Compos.—Sr. inspector ela Alfanelega de São
Paulo.

N. 1W—Respondendo o vosso officio n. 184,
de 1 do mez passado, cru que inc participaes
que o adtnini,trador do trapiche Paq,repi,
apezar de ter sido Minado por essa inspe.
etoria para regularizar a sua tia.nça, de ac-
cordo com exigido na circular 11,49, de 28 de
agosto auterlor, não o fizera, declaro qu 3 no
presente caso, como em outros semelhantes,
deveis usar elos meios que a lei faculta, pre-
vistos na CL,,isnli,lay'r9 em vigor.—Be,nar-
cit yw Camíos.— Sr. inspector da Airan-
dega de Santos.

N. 1:;a— Sr. Ministro do Guerra—Sciente
pelo vosso aviso ele 19 de outubro ultimo de
haverdes pr000gado por mais 90 dias (. prazo
conei elido ao pa ,Tador da Contadoria Geral da
Guerra Ferwintio Rodrigues Pacheco Villa
Nova, para prestar a respectiva fiança, de-
claro-vas que esse Ministerio aguarda que o
dito respons Ivo' eirectue a alluilida prestação
deu+. -o do novo prazo.

Sauele e fraternidade. — Dernardino de
Campos.

Dia 22

N. 108 —Sr. Ministro da Marinha— Com-
munico-vos que em data de hoje foi asaignada
na Directoria do Contencioso do Thesouro Fe-
deral a escriptura de compra da lancha 0/ga,
cru livro de notas n. 584, fls. 76 do tabel-
hão Evaristo Vai% de Barros, requisitada
por aviso desse Ntinisterio, sob n. 2.458, de
25 de novembro, 13roximo findo.
Campos e fraternjtilide. — Bernardino de . 

	1n1,

Ministerio da Marinha
Por portarias de 29 do otorrente:
Foi nomeado Henrique P‘sulo Fernandes

para exercer o legar de prahe ante do corpo
machinistas navaes.

Foram concedidos ao fiel de 2i* classe João
de Oliveira Dias, de accordo com o` parecer da
junta medica, 30 dias de licença, na ((ima
tia lei, para tratar de sua saude onde lhe
convier.	 •	 •

Requerimento despachado

Azevedo Alves, Carvalho & Comp. — Inde-
ferido.

Ministerio da Guorra
Por portaria de 28 do covronto, concederam-

se quatro mezes de licença, sem vencimentos,
ao adjunto da Intondencia da Guerra major
honoiar o do exercito Antonio Exuperio de
Moraes Machado para tratar de Pua saude
onde lhe convier.

Ministerio da Induscr-i4. Viação
Obras Pu blica4

Directoria Geral de ContabIlidade

Requerimentos de.po.chados

Dia 20 de dezonibro do 1897

Claudio Sidou e Arcai inn do Oliveira Praire.
peelind e pa .a cont i nua rem como contri
buintes.—I); forii l os .

Walfriaa Odom Arante, requereu% nova-
mente a 1~11 conoesi. ).—Mintunho o des-
pacho ao torior

D. Ambrc,sina Edwitres de Oliveira Feita!,
commuoicando o nas intento de eu filho de
viela uterina.—S,die a cert.elão de registro do
nasci rnento de seu filho ec..ln o sebo da União.

--
. Por portarias do 29 do corrente, foram dis-
pensados da Dirc3toria, Geral de Estatistica
IS amanuenses João Sea , es do Andréa, Ma-.
nool de \11 . tiqueoquo Portncarrero, Ricardo
landi:Toro João Moreira Dantas e o continue)
Franklin Alves.

O Ministro de Estado da Industria,
Viação e Obras Pobl cas, cru nome do
Presidente da Republica, resolve app -ovar
a tabella das sabidas dos paquetes da Com-
p mina do Lloyd Brazilwro, na linha do
Centro, a vigorar no 1° semestre de 1808, o
que com (kti htiix t e v,e assig,nada pelo di-
rector geral da Directoria Geral da Industrie.,

Capital Federal, 28 de dezembro do 1897.
—Sebastido Eurieo Gonçalves de Lacerda.

Tabeila das sabidas dos paquetes da Com-
panhia do Lloyd Brasileiro, na linha do
centro,a vigorar no 1" semestre de 1898
e a que se refere a portaria desta data

LINDA DE 5. MATIIEUS LINIIA DE CANNAVIE1RAS

Directoria Geral a In . lus!ria, 28 de de-
zembro do 18J7.—Tliomo.:, t'ochrane, director
geral.

11 1 I I	 II I
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WARM OFICIAL
	 Dezembro—In,

11-

O Ministro de Estado da Industrie, Viação
-pe Obras Publicas, em nome do Presidente da
'Republica: .

-Resolve, de aux-do com o decreto n. 2.768,
de 21 de dezembro do corrente anuo, distri-
buir o pessoal da Directoria Geral de Edens-
tico pela fleme seguinte :

Director
Mincisco 'Mendes da Rocha.

Chefes de secçtto
Bacherel Luiz Henrique Pereira de Cam-

Pds -
Bacharel Antonio da Silva Neto.

• VI° officiaes
Leopoldo Doyle da Silva.
Francisco Leão Alves Barbosa.

.• Julio Henrique do Carmo.
oficias:

Timothoo José Luiz Alvares Antunes.
Alfredo Teixeira.
Hilario Peixoto.

Annettlenser
Antonio José Cardoso.

• Emendo da Costa.
Joaquim da Silva Rocha.
Augusto Dias Carneiro.

Porteiro
Francisco Pereira de Campos Braga.

Continuos
Pedro Antonio Garcia.
*Carlos Olymple de Azevedo.
Antonio André Ferreira. •
Capital Federal, de dezembro de 1897.

-r8ebastitto Eurico Gonçalves de Lacerda.

Expediente de 28 de dezembro de 1897

Ao Ministerio da Guerra, em attenção
ao seu podido de 16 do corrente mez com-
~ateou-se terem se dado as necessarias
ordens no sentido de serem satisfeitas as re-
011iaketee do director do Arsenal de Guerra
desta Capital no tocante a emprestimo de lan-
cha e batalhões para transporte de tropas,
correndo a respectiva despesa por conta do
mesmo nsinisterio.

Declarou -se-lhe Molhem que as requisições
devem ser enviadas ao director geral da In-
dustrie, deste minizterio.

•n••••n

Directoria Geral de Obras Publica*

Por portaria de 28 do corrente, foi no-
meado interinamente o engenheiro Manoel
Jansen Pereira para o cargo de fiscal das
obras do porto de S. Lutado Maranhão, em
cujo exercício se acha, por autorização deste
•Ministerio, desde 1 de ,janeiro do corrente
anno, percebendo os vencimentos que lhe com.
petirem. Fez-se communicoção á Contabili-
dade do Thesouro Federal..

leNew.m.

Irapodkato do 29 de dezembro do 1997

Solicitaram-se do Ministerio da Guerra as
necessariad providencias, afim de ser destaJ
cado .para Mamas:ume, no Estado do Ma-
ranhao, um contingente de praças do exer-
cito, para proteger contra os ataques doe
inatos a estação telegro.phica daquella locali-
dade.

•-• accusou-se o recebimento do aviso em
que o Miniaterio das Relações Exteriores par-
ticipou ter a legação da Austria-Hungria
communicado que as decisões tomadas na
conferencia internaaional telegraphica de
Budapesth, na parto relativa ao governo fran-
ca, são extensivas ás suas cobardes especial-
Mente á Conchinchina, Nova Caledonta e
Sonegai.

— R.ecommendou-se á Directoria Geral dos
Telegraphos que, depois de examinar o as-
sumpto, apresente a este .Ministerio, para
ulterior deliberação, projecte de convento e
cjausulas para o arrendamento de um fio tele-
grapiti,co da linha de Pinheiro a Belém, no
Estado do Pará, á Socied Fraoçaise de: Cabks
Tildgraphiques.

4.-.? *f.	 rrr. • ;	 I
• "••	 r

.ar

Ordens de pagaincslto sobre as quaes proferiu
despacho de reyisoo, em 28 e £9 do corrente,
o 8r. Dr. presidente deste tribunal
Ministerio da inlustria, Viajo e Obras Pu-.

blicas—Avisos:
Na. 2.398 ofe.40a, de 20 do corrente. en-

freei= d 5i $717 e 4:380.51 30 ao thesoureiro
da Estrada de Vett.° Centrai do Brazil, para
pagamento a di v...rses fortitcedores, no ma
de julho a outubro ultimes.

N. 2.412, da mesma data, pagamento de
333$5fd, de t-ansportes a que foram obrigados
por exigencias do serviço:

N. 2.413, idem de 6:000$ ao engenheiro José
Ferreira da Silva Santos, proveniente de yen-
cimentos.

—Mmsterio da :Justice e Negoc ies interio-
res—As ;ao n. 2.116, de 17 do corrente, paga-
mento de 2:704377 a D. Carlota idenezes
Vieira, proveniente dos vencimentos de seu
fenecido =ride.

--alinisterio da Fazenda—Ofileloa:
Da Casa da Moeda n. 332, de 11 de novem-

bro ultimo, pagamento de 3:828$610, prove-
niente de fornecimentos danos, • no mez • de
setembro ultimo •

Da mesma rep:Zrtição n. 125, de 9, idem de
23:913030, idem no mez de agosto ultimo ;

Da Recebedoria da Capital Federal n. 62,
de 9 de agosto ultimo, credito de 4:004076 á
mesma repart'ção, para pagamento da verba
—ReP001C5e0 8 restituições ; •

Da Recebedoria n. 86, de 19, idem de
1:433,1250 á, mesma repartição, para despesas
da verba—Repodções o restituições ;

Requerimentos:
De Ricardo Fernandes da Silva, pagamento

de 1123395, de irtposto de 0/. •
De José da Fonseca e Morsas, idem de

95$558, idem.
—Ministerio da Guerra — Aviso n. 14, do

corrente. pagamento de 11:266095 a Walter
Bleck & Simp., proveniente de fornecimentos
para os hospitaes das forças em operações na

INTENDENCIA DÍTMICPAI•-
10.3-setetiLueu. do District°

Federal
ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

Decreto n. 497—de 29 de dezembro de 1897
Autoria o Prefeito a mandar retomar o r.sloamento já

coebeeado na rua da Urtagnayana, entro as ruas Mo-
rei-a Corar o Ifospicis, e dá outras providencias

O Prefoilo do District° Federal:
Faço saber que o Conselho Municipal

decretou e eu emociono -a seguinte reso-
lução:

Art. 1. 0 Fica o Prefeito autorizado a man-
dar reformar o calçamento já começado na
rua da Uruguayana entre as ruas Moreira
Cegar e Hosploio.

Art.	 Os bonis da Companhia Carris
que se destinam á Estrada de Perro

e Arsenal de Marinha, que actualinetto esta-
elevam na rua Moreira Cegar, passarão desta
data em dita nte a fazer ponto no largo da Sé,
em frente a igreja do Rosario.

Art. 3. 0 Revogam-se ad disposições em
contrario.

District° Federal, 29 de dezembro de 1897.
—TI. do Amaral.

--
Decreto tt. 498—de 29 de dezembro de 1897
Daerreinft que serão de sobrado os editleios que se nota-

st. uh. • :a dentro da zona que menciona, o dá outras
provid •nclas.

O Prefeita do District° Federal:
Faço saber que o Conselho Municipal

decretou e eu sanociono a seguinte reso-
lução:

Art. 1. 0 Será de um sobrado, pelo menos,
todo preito eu° se edificar dentro da zona
comprei:a:tilda de um lado Dele litt.traf,
tleleie t:saUlbOa até a praia de 13Jtafogo, o do
outra tale pelas ruas Senador Vergueiro,

Marquez de Abrantes. Paysandd, Guanabara,
Leraugeiras, Carvalho de Sá, Bento Lisboa.
Cat ete, Gloria, Lapa e largo da Lapa, Vis-
conde de blarangnape; Evaristo da Veiga,
Riachuelo Frei Caneca até a rua D. Felle
ciam. D. ikliciana, General Pedra, D. João
Rhardo, Senador Pompeu, Barão de S. Feliz,
Imperatriz, Saude e LtVralliellto, exceptue,.
dos os morros. Nas ruis indicadas são amei-
.ferados os dous lados.

Pateara/Mo unico. Pica rdivegado o art. 1°
do decreto n. 414, de 2 de julho de 1897.

Art. 2.° As a ...instruções nas zonas não
mencionadas na presente lei não terão me-
nos de 41*,5 de pé direito e poderão ser terreos
ou assobradados.

Art. 3.° Re rogam-se as disposições em con-
trario.

District° Federal, 29 de dezembro de 1897.
—tf. do Amaral.

~NON=

Decreto n. 499—de 29 da dosembro de 1897
Autoriza o &accionamento 'dos Pronta* Brasileiro.

Colyseu Lavradio, no dial do janeiro de MS
O Dr. Joaquim José da Rosa, presidente do

Conselho Municipal, etc.
Faço saber que o Conselho Municipal

decretou e eu promulgo, de mordo com
art. 21 da lei a. 85, de 20 de setembro de
1892, a seguinte resolução:

Art. 1. 0 Fica o Prefeito autorizado a con-
ceder, como excepção, licença para o funccio-
namento doe Frontões, Brasileiro e Colyeeu
Lavradio no dia 1 de janeiro de 1898, com o
dm de beneficiar as laminas e °Miam das
victimas de Canudos.

Art. 2.4 A licença para esse fim fica isenta
dos respectivos impostos.

Art. 3.° Revogam .se as disposições em con-
tra; io.

District° Federal, 29 de dezembro de 1897.
—De. Joaquim Josi da Rosa, presidente.

Decreto is. 500—de 29 do dezembro de 1897
Reetabelece as congregações doa estabeletdmentos de

ensino municipal

O Prefeito do Districto Federal :
Faço saber que o Conselho Municipal de-

cretou e eu sancciono a seguinte resolução :
Art. 1.' Ficam restabelecidas as congre-

gações doe estabelecimentos de ensino muni-
cipal com as attribuições :

1°, discutir e propor ao director geral da
instrucção as reformas e melhoramentos ne-
°assertoe ao respectivo estabe'eclwento ;

23 , informar sobre as permutas de ca-
deiras de ensino normal ou profissional e or-
ganizar as instruções petas quaes se farão
os concursos para preenchimento das vagas
que se forem dando no corpo docente •

3°, nomear do seu seio as commissões que
devem ajuizar dos diferentes programas
apresentados pelos'professores, devendo sobre
enes ser dado por amigo pareceres funda-
mertados, que serão discutidos em senão
posterior.

4°, eleger a commissão examinadora nos
concursos para preenchimento de vagas nos
diferentes estabelecimeatos, apreciar o re-
sultado destes e claselikar os concorrentes; •

5°, resolver pro tisoriameoto todas. as
questões relativos a exames de alumnos, bem
como todos os assu.optos disciplinares em
que pelo actual regulamento não Mate acção
do director;

6°, eleger no dos de cada anuo, dentre
os professores de seieneias e lettras, 00M ex-
clua° do que possa estar servindo de di•
reotoe, um que seja encarregado de apre-
sentar ao director da instruindo o relatorio
eseripto dos succeseos maio nolaveis do anno
lectivo o das omdiOes do ensino em cada
uma das meterias e disciplinas do curso.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em
contrario.

District° Federal, 29 de dezembro de 1897.
—t I. do Amaral,

•ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Por acto de 29, foram concedido tres mezea

de licença, de accordo com o art. 2- § 2° do
decreto e. 66, de 16 de janeiro de 1894, ao
guarda municipal Julio Amaragy.



	4101.	 	 MILMÉRV	 "11~1~.1101•11111~F.
Quinta-feira 30. MARIO DIPIO/Ax. Dezembro-13$ I' &l$3

•
Directoria Gerai do Interior e Estatlistica

szoçião
Expediente de 29 do dezembro de 1897

Oleei° recebido
Nascenda de irajá, solicitando um Codipo

de Posturas.— Regulette•se peia acção com-
petente.

Gados expedidos : 	 •
A' Procuradoria ee ao agente da Lages,

communicando o 'deferimenta doe requeri-
Mantas de Jorge & Comp., Antonio Manoel
de Oliveira, Manoel Alves de bOjiveira e SiL e••Joe6 FP' ppe Cavaleiro e

A' I. asma Procuradora: e ao agente de S.a°
Christovão, communicendo o indeferimento
do de Oliveira Costa dt Costa;

A' Capitania do Porto e á Inspetoria das
Magas Maritimas e Pesca, Idem, idem de
'aaquim José Lopes ;

A' agerel$ de traja, reelegendo um Codigo
-ui Portaras.

Requerimentos despachados:
Enviados á Directoria de Fazenda:
Inicio de negocio, profissão ou industries:
Licença especial José Gonçalves Guima-

rães. & Comp.-- Deferido.
Relevado de multas — Manoel' Alves de

Oliveira e Sá, Antonio Manoel de Oliveira,
Jorge & Comp. e José Felfppe Cavaleiro. —
~ridos.

Requerimentos archivados--Oliveira Costa
& Costa.—Indeferhio.

Curral de peixe— Joaquim José Lopes.—
Indeferelo.

Henrique Alves Antunes.-- Não é caso de
reintegrado.

Despachos interloctaiorios:
Requerimentos enviados á Directoria de

Faze ida:
Fernandea da Silva, Almeida & Conip

José Ferreira Secos e Manoel Soara da
Silva,

~mem

Directoria de Obras e Viação

• 18 meação
Expediente de 29 de dezembro de 1897

, Requerimentos:
Abaixo seeignados, proprietarioa e nego-

ciantes da rua Francisco Eugenio, pedindo o
calçamento da mesma rua.-- Aguardem °o-
portunidade.

Eduardo Ferreira Cardoso, pedindo nume-
ração para dous predios à rua varão de
Itapagipe.— Passe-se numeração.

• odi Joaquim Monteiro, ic'em idem para
os da rua Amelia, jun ta ao a. 8.— Idem.

Alberto do Couto, licença para reparos no
predio à rua Bispo n. 39.—Passe se guia.

Anbnio Corrêa de Arda, ideei para o
predio á rua 13arcellos n. 12.—Idem.
~os:
Aos Drs. procaradores (2) remettendo co

autos de vistorias eifectuedos nos predios
na. 12 da rui Argentina e Desembargador
Izidro n. 35, afim de ser intentada a acção
demolitoria.

Ao &genes do diatricto do S. Cluestovão.
pedindo pira marcar dia e hora para serem
vistori~stos predios ns. 11 a 23 da rua Al-
mirante Mariath e 6 A do Campo de S. Chris-
tovão.

Ao agente do districto de Engenhe Ve-
lho, idem idem, para os pradios tia travessa
Patroolnio n. 2 e Barão de aleaquita n. 154.

Ao agente do 1 0 districto do Engenho Ve-
lho, pedindo providencias de accordo com o
art. '17 da postura de 15 de setambro de 1802,
contra o barracão construido á lua Barão de
Itapagipo.

A' Companhia do Gaz do Rio de Janeiro,
communicando a autorização solicitada para
as obras das ruas Dias da Cruz, Magalhães
Conto, Getulio e Mauá.

2 , Sudo
Expedias!. do 29 de dezembro de 1897
Motos expedidos:
A' fiscalização da Coo improasenones, requi-

sitando o levantamento dos tampões situados
na rua Frei Caneca.

•
A' .Directoria de Hygiene, robe vainento

aos predios na. 78, 80 e 82 da rua tt. s inva-
lido'.

Ao agente de Sent'Anna, pedindo in-
timeeão para que sejam sanadas as infrac-
ções veriticadas nas obras á rua Bark de
eapanema. n. 8.

Al agente do Sacramento, dando-lhe
conhecimento da rolevação da multa impasta
ao ineullino do predio n. 27 da rua Gonçal-
ves Dias.

Ao agente de Santa Orna, relativa-
mente á gualda do material e ferramenta dos
trabalhos mun'cip- es que foram suspensos.

Ao agente ea Lages, sobre a relevaoão
da multa imposta á Companhia City Impro.
mente por ter aberto durante o dia o calça-
mento da rua Voluntarios da Pateia.

Ao agenee da Candelaria , comuni-
cando que se está precedendo á demoli-
ção do predio n. 50 da rua do Rosario, ASO a
Irrigação recomendada pela lei.

Despachos do Prefeito:
José Ferreira Alegri x, levantamento do

deposito (74800); João ItOdrigues Chaves Ju-
nior, idern (10:000$000).--Deteridos.

Antonio Cardem Cindias, pedindo amei-
taçãa das obras feitas á rua D. Joaquim
n. 5,— Deferido, pagando as multas.

A. Viaima, Martins st Comp., sobre m
meios-fios assentados na rua. Broncas e tra-
vessas &tomas e Sorocaba.— De accordo com
a ir tbrmaçã'o da directoria.

Fut& Caas. de Misericordla, relevado de
multa e prorogação por mais Ires meus para
demolir e reconstruir o pradio n. 44 da rua
da Ajuda.—Deferido, quanto á multa ; con-
cedo 30 dias.

Antanio Clemente Ribeiro, relevado da
muna e acceitação das obras feita na esta-
lagem da rua de Riachueto n. 159; Jose
Carlos Pereira Toda, para funocionar um
circo de cavallinhos na praça da Gloria;
Companhia de L Christovio, retenção da
multa de 2o4, imposta em vista das faltas
no levantamento de trilhos e calçamentos de
entrelinhas da rua Frei Caneca. — Inde-
feridos.

Despachos do director :
-Jose de Barros Franco, modificação da es-

cada do precito n. 4 da rua da Carioca; Fran-
cisco Neves & Arcos, reconstruedo do predio
n. 6 da rua da Carioca • Lu es Canino,modi-
ficações no ir adio n. 14a da rua da America ;
Manoel Teixeira da Cunha, porteie e plati-
banda no predio n. 58 da rua Visconde de
Inhaúma; Dr. Luiz de Faria, recoastruodo
do predio da praça Tiradentes, esquina da
rua da Carinca.—Passe-se abeira.

Neves & Irmã), °eras no preedo n. 165, da
rua Marechal Flortano Peixoto:—Apresentem
peoes do, ire ..ra reconstrui ,' o 'refilo.

leanoel Alves Corrêa do Mento, recon-
strucção de uma muralha á ladeira do Semi-
nario n. 38.—Apresente perfil da muealha
a construir.

José Vieira do Mattos, construção de um
radio de madeira á rua .Itapiril; Joaquim
José de Oliveira Guimarães, reconstrucção
dos prodias ns. 3 e 5 da rua do Theatro. —
Apresentem prospecto, de accordo com a lei.

Jim:, Agostinho dos Reis, reconstrução dos
prados no. 13 a 79 da praça Tiradentes.—
Junte procuraeio.

Migrei Francisco Continha, concertos no
preto a. 15 da rua Marechal Floriano Pei-
xoto.—Aguarde o resultado da vistoria.

D.siphino Horta de Araujo, relevado de
multa imposta por não ter demolido o predio
n. :Z da ma da Passagem.— Faça despejar
o predio, para poder ser attendido.

Ne rgilio A. Torres Carneiro, amoitado das
obras ãitas no predio n. 43 da rua do Ou-
vidor. —Prove o pagamento da multa.

Dr. Canele° Jorge de Oliveira, pedindo para
que nio seja demolido o puchado do predio
e. 93 da rua Primeiro de Março, determinado
em vistoria. — Apresente • prospecto, *cum-
prindo o determinado em laudo de vistoria.

Manoel Diss Machado, obras no predio
n. 248 da rua do Hospicio.— Não tem togar
o que requer.

*sinto:do Malfitano. numeração para o ve-
sgo á rua Saldanha Marinho, junto ao a. 32.

—Pague a multa em que incorreu por ter
alterado o prospecto, para poder ser atam-

Commendador Antonio José Duarte Unia,
pedindo levantamento da intordicção do pre-
dio n. 110 da rua da Prainha.— Pague a
multa e retira as divisões dt madeira, para
poder ser attendido.

Societd Anonyme du Gaz, licenças para
oiro de encanamento na praia das Piem-
gueiras.— Aguarde opportunidade, pois na
estação não pôde a Secietd fazer o serviço que
reclama.

Brcharol José Folia de Moraes Serra, con-
tinuação de um linchado no predio á, rua
Nossa Senhora da Copacabana. — Sane as
Infracções para poder ser attendido.

lelem Me.

Directoria do Patrimonio
1" sugo

&miaste 4. 29 de dsumbro do 1897

Officio recebido:
Do director geral das rendas publicas do

Thesouro Federal, remedando informado o
peoeesso de albramento de acata:Moo de ao-
crescidos á praia dos Lazaros, fronteiras aos
'Veteis as. 5, 5 A, 8 e 10, requerido pela
Companhia Nacional de Oleos.

Carta de aforamento passada:
Corrêa da Costa & Comp., atierescidos aos

accrescidos de &acrescidos, á praia de S.Chris-
tovão.

e ~aio
Dia 28

Despacho do Prefeito:
João Maria Lemos do Lago, pedindo afora=

mento de um terreno $ rua Mack, que diz
ser devoluto.—Indeferido.

Dia 29
011clo expedido:
Ao engenheiro-chefe da cominissãodaacarta

cadastral, solicitando a cessão de um tachos.
metro para a secção technica, desta dire-
ctoria.

Despacho do Prefeito:
Fellsberto Nunes Vilhena, pedia-lo licença

para tranaferencia de dominio util.—Defe-
rido.

Visconde de Barra Mansa, pedindo carta
de aforamento do terreno do predici a. 7 da
rua Conselheiro Bento Lisboa.—Deferido.

ffilleNOMIN,

Directoria Geral de Fazenda
SVD-DIRIOTORIA DE RENDAS

Requerimentos despac , odes
Dia 38 de dezembro de 1897

Pelo Prefeito:
Le Cocq, Oliveira & Comp.—Indeferido.
Pehrdirector:
José do Almeida Souza, Flavio _de Barros &

Comp., Corrêa Ribeiro, Silva Cordeiro ds
Comp., José Maria Vieira, Gonçalves Goma
& Comp., João Machado Cotta, André Vigi-
lante, J. A. Soar, Luiz Mathias da Silva
Ferreira.—Defaridos-

João Mendes, Luiz Tavares de Almeida,
Antonio Gabriel de Oliveira e João Antonio
Coelho.—Aguanicm opportnnidade.

Directoria Gerai da Instrucçao
SICÇÃO DE CONTABILIDADE

Erpediente de 28 de dezembro de 1897

Requerimento:
Professores adjuntos Nestor Auguato da

Canba, Barnardino José de Queiroz e Luiz
Augusto Montero, pedindo pagamento de
dererença de vencimentos.— Indeferido.

Ao Sr. director de Fazenda:
Enviando para pagamento a conta de J. G.

de Azevedo.na impartancia de 348$ por conta
da verba—Material escolar.

Communicando que Luiz Pagliessi e Chile-
terão Paglieeisi testa direito á quantia de 750$,
importancia do aluguel do prodio onde func.
cionou o Instituto Commercial, relativa ao
mu de outubro ultimo. •



EDITAES E s AVISOS
Faculdade de Medicina e de

1Plaarmaela do Rio de Jia!
lastro	 •
Hoje, 30 do co, e nte, serão chamado.

a exame os seguintes alumes :
1* arrie medica 8021nica e zoologia (pratico)

(A;s11 horas)
Edmundo Caiado Penne.
Francisco da Gania Spindola e Castro.
Attilano Zambrano.
Carlos Luiz Osorio de Mascarenhas.
Antonio Ferreira de Paula.
Orlando Monteiro Roças.
Augusto Ferreira de &mia Leal.
Frederico de Gonvila Coutinho.
João Abrantes Gama de arqueira.
Antonio Lourenço Porto.
Henrique ElarquasiLisbaa.
Vidor Limoeiro.
João Marques da Silva Costa.
Ulymes da Rocha Cavalgata.

2, série medica (moripto).
(A'a 10 horas)

João Augusto de Brito Junior.
Jefferson de Sensbourg Lemos. •
Marciano Cardoso Espindola.
José Barbosa de Barros.
Joaquim da Oliveira Mattoe.
José Maria Moreira Guimarães.
Octevio Gonçalvesda Silva.
Manoel ninando Campos da Pu.
Dr. Maximino de Araujo Maciel,
José Oscar de Araujo.
Alberto Simonard Rodrigues dos Santos.
Octavio Severo.
Pedro de Oliveira.
João Siqueira Bezerra de Menem.
Silvestrefinahyta Rache.

3a siris mdioa (men
(A's 11 horas)

Alfredo José Cardoso.
Alvino Ferrara de Aguiar.
Joaquim Bailo de Amorim.
Luis Augusto Pinto Junior.
Eduardo Baptista Pereira.
Virgillo Eduardo Ferreira Cantão.

Turma supplementar
Gil:Goulart Filho.
Francisco CarneiroTde Lyra..
Manoel Alfonso Ferreira.
João Pinto Rebello.
Honorato Ranigio de Castro ll'iIguelras.
João Eduardo de Azevedo Cério

Kedrie medica (orei)
(A's 11 hor is)

Raynundo Theophilo de Moura'Freire.
Ricardo Pereira Machado.
João Penne° Pinto.
Abdon Guimarães Carneiro.

Turma suudementar
Delphino Pinheiro Illhõe. Cintra,.
Francisco de Pa ela Simões Lopes.
João Leopoldo Rocha Fragoso.
Pause= Jose Corréa.

ee. seria raadfoa (osadias)
No Hospital da Miserloordia, ás 10 horas

Henrique Dias Duque Estrada.
Joaquim Maria Corra.
Eroesto Candido Fonseca Portella.

Turma supplementar
José Florindo Samoa% Vianna.
Alipio Noronha Gomes da Silva.

la série de odontologia—Anatomia (pratico)
(A's 11 horas)

Henrique. Carlos Ceopenter.
Izabella won Syd,ovt.
Lourenço Alves da Cunha &lesar.
Amolo Paulino de Toledo.
Pedro Affonto Paschoal de Oliver.
Alvaro de Mesquita Bastos.
Francisco Soare de Brito Tr. visam

Turma sapplementar
Raymundo Cunha Marques.
Altredo Pereira da Cruz.	 •
Julio Omar DiOg0..
Mareio Surda de Serra Freira.
"mudo Cavalcante Ramalho.
Pedro Teixeira Godinho.

~14 Quinta-reira 80	 , ..s1TYMT.A.I..
	 Dezembro-1897

Enviando para Pagamento a conta de Leu-
alugar Irmãos & Comp. na importanda de
100$, por conta da verba—Expediente das es-
colas.

Idem de Manilha' & Latrão, na importan-
da de 615$, por conta da verba— Expediente
dei escolas.

Communicando que a professora Anna Jo-
vaphina de Mello Andrade tem direito it
*pastada de 75$, importancia da despem de
eXeediente no mu de setembro ultimo.

Communioando que a adjunta estagiaria
Angelina 'Bosisio esteve em exercido durante
Omt z de outubro ultimo.

Professor jubilado Joaquim Alves Ferreira
da Gama pedindo pagamento de auxilio para
aluguel de casa.— Indeferido. •
SIM	

É.ADÁS PUBLICAS
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• NOTICIÁRIO
Primeiro de Janeiro No pra

limo eabbado, 1 de janeiro, dia consagrado
comemoração da fraternidade universq,

O Sr. Presidente da-Republica receberá em
Palacio, a 1 hora da tarde, as peemos que
desejarem comprimento.? a S. Ex.

Faculdade de lairedletiaa e
de 1Pharmaela do Pão de Ja-
neiro—O reaultado dos exames effectuados
no dia 28 foi o seguinte:
' Physiolnia, anatomia e physiologia patto-
iogica e pathologia geral (3 4 (serie medica)—
Lula de Castro Andrade e Octacillo Anreliano
Camelo de Albuquerque, appprovado plena-
mente em todas as matarias; Francisco de
Paula Arado Gateira, Cotado Pereira de
Andrade. Luis Gonçalves da Silva e Manoel
Wartints, de Souza Nobre, approvadoa
plemente em todas Ra meterias.

~29:
Phydologia, anatomia e nhyaiologia path°.

logie e pathologia geral (3' seria ~—
Henrique Oe Casais Rocha Lima, Licinio
Lopes Sesta e Pedro Soares, approvedu ple-
namente em todas as meterias ; Alfredo Ja-
smim Maciel, appmvado simplesmente em
Iphysiologia e plenamente nas outras duas
matarias; Manoel de Menina° Motta e Ar-
mando de Souza Monteiro, approvado sim-
plesmente com todas as matarias.

— Nos exames oram:,
Clinica da 8* série (medica obstetrica e

gyneoologica)— Foi ("provado 'plenamente
o aluam Lathyette Antonio .de Camargo
Penteado.

5* série (operações e apparelhos, anato-
mia medioo-cirurgica etherapentica)—Foram
approvados : Manoel Francisco Pena, plena-
mente em todas ; Amanho Hermes de Vas-
!mamilos, simplesmente em anatomia medico
cirurgica e plenamente nas outras; Manoel
Monteiro de Araripe Sucupira, plenamente
em therapentica e simplesmente nu outras,

e ..,(n6 O' Reilly de Souza, plenamente
em operações e apparelhos e anatomia me-
dico-cirurgica, tendo sido anteriormente &g-

•• provado em therapentica.
— O Sr. Luiz Augusto de Morsas Jardim

foi approvado nos exames oraes da 3* seria
medica, effectuados no dia 27 do corrente,
com as seguintes notas : plenaniente em pe.
tbologia gerai e simplesmente nas outras duas
ma,erias, e não como foi publicado.

— São convi lados a comparecer na secre-
taria da faculdade os aluemos da 8a série
medica Antonio Tolentino, Adriano Duque
Estrada Azevedo, Samuel Hardman Caval-
cante Albuquerque e Manoel A. Lustose Ca-
mara.

Externato do Gyannasio Na-.
°tonal O resultado doe exames de pre-
~todos realizadoe no dia 28 do ~rente
foi o sagninte:

Portusues—Approvados: Custodio de Lou-
reiro Fraga, plenamente ; Olivia Ricarde
Salgado, José Carvalho Dei-Ventilo,. João
Soares de Oliveira, Manoel Gonçalves Duarte
Junior, Alfredo Beleza Osorio, Armando
Maulay de Souza, Twald Simões Com.e,
Alberico Oirced de Rezende, Maximino No-
gueira da Silva, Udu de Assis Freitas Drum-
mond, Abelardo Alves de Barros, Guilherme
Pinto, Bezonino de Andrade Mello, Theophito
Leito Ribeiro Faria Junior e Gousran Pres
seres, $ mplesmente.

Houve um reprovado.
Arithmetica até proporções—Approvados:

Manoel Libanio Teixeira, plenamente, e En-
rico Halfeld, simplesmente.

Houve um reprovado.
Arithmetica — Approvados simplesmente,

Custodio Dia8 Nogueira, Juvenal Magalhães
Ribeiro, João de Macedo Galdo, Manoel Mon-
teiro Nogueira e Manoel Fernanda de Paula
Bastos.

Houve um reprovado.
Arithmetica e algebra até equações do

1* grão—Approvados simplesmente, Carlon
Lutem e Luiz Angusto da Silva.

Arithmetica e algebra—Approvados t Ar-
tidonio Pampiona Cdrte Real, plenamente ;
Gestão Junqueira, Oscar Pinto de Carvalho e
Albertino Bufamente, simplesmente.

Houve dons reprovados..
Álgebra até equação do 1* grão—Appro-

vades : José Pereira de Lucena, plenamente
e José Carneiro de Hollanda Chocou, sim-
plesmente.

Aliiebra até equações do 2* grio—Appro-
vedo simplesmente, Henrique Fernanda'
Trigo de Loureiro.

Álgebra — Approvedos: plenamente, Al-
varo Alvas Viam., Claudio da Moita Maia e
Claudio D irlot simplesmente, Francisco de
Busiamante, Nereu Rangel Pestana, Eduardo
Duarte Silva Junior, Auffaetn Tavares; da
Souza Vez, Andina Pereira, Humberto Pi-
montei Duarte e Carlos Ricardo Machado.

— Nos exames do dia 27, ibrani approva-
dos em arithmetica e algebra, e não em ari-
thmetica só, COMO 88 declarou buten), 08
seguintes Srs.: Aristide(' Werneck, Wald.e-
miro de Sá Rego Oliveira, hese Werneek da
Silva Santos e Alexandre Souto Castagnino,

lEsissola Pollytechnica— O resul-
tado doa exames de hontem foi o seguinte:

Mecanica racional — Approvados plena-
mente: José Silvei% Barbosa, Heitor Lyra da
Silva Lima ; simplesmente, Raul de Moraes
•Veiga.

Exercidos pratieos de construção-- Ap-
provados plenamente : Guião de Azevedo
Villela,Manfredo Cantanhede,Mario de França
Miranda e José Niepce da Silva.

Eitradas—Apprdvadoe simplesmente: Se-
bastião Machado da Costa e Alexandre Mar-
tins Rodrigues.

Exercidoø praticas de estradas — Appro-
vsdo simplesmente Henrique Ribeiro Ber-
nardas.	 .
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sdrie de hobititoçrro de dentista estrangeira
Anatomia

(A.'s 11 liaras)

Mera. Erma Marie Antottiette Ghokiere, for-
mada pela escola de Bruxellas.
Secretaria da Faculdade de Medicina e de

Ph rmacia do Rio de Janeiro, 30 de dezembro
de 1897.-0 searetarbi, Dr. Munia Maia.

Ext..rnato do tilartnnettalo Na-
cional

EXAMES DE ritErARATORIOS
Quinta-feira. 30 do corrente. ás 2 horas da

'Arde, serão chamados a prava oral os se-
guintes examitiandos:

Portuguez-2" mesa
Benodicto Lop-s de Azeredo.
Laffilyette Rodrigues de Barros..
Eurico'Sawerbrown de Souza.
Joaquim Machado fia Costa.
Arthur Carlos da Silva.
Didimo Werneck Maahado.
Maria Thereza Guimarães.
Lieinio Garcia Pinto.
Candido Torres Rangel de Campos.
Sebastião de Figueira l° Jannes.

Turma supplementar
Manoel das Santos.
Julião de Araujo Pinheiro.
Manoel Pires de Lima.
Mana& da Silvolouzada.
Edmundo Aturém Furtado.
Agostinho Xavier de Oliveira Menezes.
Jeronymo Maximo Nogueira Penido.
aludido Brandã,o de Souza Barros.
Ootavio Fonseca Machado.
Manoel Soares Belfort.
Joaquim Antonio Farinha.
Joanna Argens Fiseina.
Lucio Thomé da Purificação.
José Ferreira Martins Junior.
Alfonso !alargue Pinto Guimarães.
Raul Cabral de Menezes.
Antonio Pereira Caldas Junior.
Henrique Vieira de Araujo.
Francisco de Paula severino da Silva.

4, Mesa
Antonio de Castro Valente Lobo.
Lindolpho de Oliveira.
Francisco Carneiro de Hollanda Chaoon.
Leopoldo Fróes da Cruz.
José Jauffret Guinam.
Jayme Devernay Carnpello.
Orlando 'Alves Lisboa.
Mario Gomes.
Herminio Malheiros Fernandes Silva.
Herminio Affonso Ferreira.

Turma supplementar
José Paranhos Fontenello.
Manoel Antonio Neves Ferreira.
Cicero Fernandrs da Costa.
Linooln Brandão da Cruz Machado.
José IAnnes Braga.
Oscar de Frias Coutinho.
José Manoel Labandeira.
Gaitão Luiz Caatimiro Deserbelles.
Arthur de Mello Braga Meadonça.
Mudo Severo,
Francisco S. de Fratas Reys.
Senhorinha Alves de Farias.
Maria Eteivina Alves de Farias.
~Intim Pinto de Lima Netto.
João Afonso Vasques Junior.
Arthur Fernandes Campas da Paz.
Joaquim Ribeiro do Almeida.
João Baptista Rodriguos.
Francisco Almada Rodrigues.
Alvaro Osorio de Almada.

5+ mesa

Rani Pereira Leitão.
Pedro Valham Soares Junior.
Mauricio Ottoni de Abreu.
Augusto Coelho e Souza.
Godofredo Genesi° de Barros.
Anua Demi.
Maria Luiza Caussat.
Alberto Nin Ferreira.
Raul Ferreira,
Ray Nunes da Rocha.

Turma supplamentar
grelho Casar de Oliveira.
Laert do Nascimento.
Carlos Pinheiro da Fonseca.
José Sebastião Rodrigues.
Alberto Dantulio Blois.
Annibal Pimenta Bagos.
Jorge Soares de Gousêa.
Bernardino de Azevedo Santa, Moreira.
Raymun lo Pinheiro da Costa Cabral.
Jeão Paulo ile Carvalho Tolentino.
Eustaquio Martins Camara.
Humberto de Castro Pentagna.
Benja,ain Marques do Carvalho e Oliveira.
Antonio Augusto fiehorcht.
America Paulino Fernandes Netto Junior.
Joaquim Crissiama de Toledo.
Alvaro Duque Estrada Bastos.
David Anacleto do Freitas.
José Pinto Corrêa. Junior.
Manias de Oliveira Roxo.

Arithmetica e algebra — Ia mesa
Francisco Antunes Maciel Junior.
jtyá taimascenn Pinto de Mendonça.
Jorge Alexandre Kastrup.
Francisco Soares de Brito Travassos.
Antonio Th'er Proas da Cruz.
Oscar da Rocha Cardoso.
Adolpho Gomes Pereira.
Antonio Augusto Ribeiro.
Sylvia Gloria de Novaes.
João Paiva Novaes.

Turma supplementar
Horacio José de Campos.
Joaquim do Amaral Fontoura.
leario Dilertuando da Silveira Junto.
,ailitão de Castro e Souza,
José de Vaseancellos Ribeiro.
Alfredo Dameseeno Ferreira. Baker.
Josli Maria Meta /o.
Augusto Juro Ferreira.
Miguel do Carmo.
Manoel Arthiir Dantas Seve.
Antonio Vicente do Nascimento Faltosa So-

brinho.	 .The% de Moraes.
Olym pio Ro tragues Alves.
Ainerioo Lobo Leite Pereira Junior.
Fernando Jacintho Osorio.
Pedro da Costa Azevedo.
Benedicto Lopes David.
Rodrigo Meira C latim.
Manoel Ribeiro de Faria.
()atavio de Moraes Rego.

2+ mesa
Mario de Paula Freitas*.
Carlos de Faria Lobato Sobrinho.
Alcibiades Lopes.
Leonel Sawerbronn Magalhães.
Philonaeno José Ribeiro.
Manoel Jaguambaro da Rocha Miranda.
Amadeu Rito'.
Mario Rocha de Azambuja.
Rabhael do Monte.
Luiz de Castro.

Turma suplementar
Joaquim Mariano de Oliveira Bello.
Edmundo da Cunha e Mello.
Carlos Etwan i o Guimarães.	 •
Fie Jerico Borges Ramos.
Mario Antonio Benta da Cunha.
P um u Jasé de Lima e Silva.
Jay= da Silva Lima.
João Vicente de Souza Martins.
Rodolpho Graça.
Ariatides de Avila Ferreira.
Wallemar de Avila Ferreira.
Oscar ile Meio.
Julio Asurém Furtado.
Olavo Machado,
Augusto Loup.
Atestai% Clorino Fialho.
Juvenal Murtinho de Sousa Nobre.
Francisao Montoiro de Almeida Saraiva.
Joaquim Duarte Barbosa.
Tito Barbosa de Araujo.

3., mesa

I

Arthur Cavalcante de Vasconcellos.
Hertnano fieractio Saraiva de Lemos.
Aditar de Andrade Leite.
Arthur Valente Pereira.

Antonio de Castro Va1enLobo.
Alberto Moreira Alvas.
Euclides Moreira, Alves.
José de Souza Cruz Reis.
José Paulo Ferreira.
Vicente Rodrigues dos Santos.

Turma supplementar
()atavio Nunes Briggs.
Abelardo Accetta.
Eustaquio Martins Camara.
Samuel Esnaty.
Joaquim de Castro Pacheco.
Maximiatio Nogueira da Silva.
Oetavio Xavier Oliveira de Menezes.
Au tusto Xavier Oliveira de Menezes.
L riz Montairo de Barros.
Autoria> Sabino Cantuaria Guimarães.
José Figueira Sabota Filho.
'fulana Ja.cy de Lima,
Augulto Coelho de Souza.
Luiz Gonçalves de Brito Junior.
Eurico Corrêa do Mello.
Luiz Catava) de Marcos.
Augusto Hollinger de Souza. •
Francisco Joaquim Bittencourt da Silva

Filho.
Cicerirode Andrade Guitnarães.
Henrique Vieira Maciel.

A's 10 horas da manhã á prova eseripta os
ondidatos de allemão e portuguez (2 + cha-mada)

Devem comparecer todos os examinandos
de poctuguez que requereram segunda cha-
mada.

No dia 3 de janeiro começarão as provas
oraes de geographia.

Secretaria do Externato do Gymna,sio Na-
cional, 29 de dezembro de 1897.— Paulo
Tavare*, secretario.

Emeola 1Polytechnlea
De ordem do Sr. director interino, faço

publico, para conhecimento dos interessados,
core amanhã„ 30 do corrente, ás 10 horas da,
manhã, dar-se-ha ponto para prova ortfl aos
seguintes senhores :

CURSO E ENGENHARIA CIVIL
DesenhO de estradas

Mario de França Miranda.
CURSO DE ENGENHARIA iNouSTRIAL

Physica industrial

Heitor da Silva Costa.
Alvaro Mendes de Oliveira Castro.

Nota— Os candidatos ao titulo de agri-
mensor . devediso comparecer a esta escola.
ás 12 1/2 horas para os trabalhos de campo.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1897.—
Alexandre Gomes da Silva Chaves, sub-seore-
tardo.

E-cola Normal
I Hoje, ás 9 horas da manhã, 11110;Ar.s0.hão

Os exames de trabalhas ntanuaas do cursa
(Latam, e ás 4 horas torno começa as provas
praticas da mesma disciplina do curso no-
cturno.

Secretaria da Escola Normal, 30 de dezem-
bro de 18'.17 .— O secretario, Manso Augusto
Costa.

--
.Junta Commorelsil

A amua commercial manda fazer publico,
'Iara os fins convenientes, na ennft;.rmida(le do
art. 1), ultima parte, do decreto n. 858, de 10
de novembro de 1851, que o agente de leilões
desta praça Francisco João Moniz foi estone-
no lo, a seu pedido, em sessão de 27 do cor-.
rente mez.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 29 do dez nnbro de 1897.-0 secre-
tario, Cesor de Oliveira.

InnI 11 isto Commorelal
Hoje, as 10 horas da manhã, saaão cha-

mados á exame de sterographia r.$8 alumnos
do curso diu-no, e ás G horas da tarde os
de calligraphia e dosenho do curso nocturno.

Secretaria do Instituto Comi:torcial. 30 de
dezembro de 1897,-0 secretario, Josd Maria
da Silva ROSit.

•

•
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Alienado
Pelo presente faço publico, como determina

o art. 67, a 70, do regulamento em vigor, que
não tendo sido aceeites as propostas para for-
necimento de pão e leite fresco, durante o
10 semestre de 1898, ao Hosplcio Nacional,
fica, de hoje até o dia 4 de janeiro proximo,
aberta nova concarrencia para identico fim,
devendo-se proceder á leitura das mesmas
em 5 do alludido mez.

Outrosim, declaro aos Srs. coneurrentes
que fiquem adentes de que entrarão como
clausulas do contracto as seguintes:

Sendo reconhecida a má qualidade do ge-
nero fornecido, a juizo do director do hospicio
e chefe de clinica, será o proponente adver-
tido primeira e segunda vez, continuando
assim proceder, será o mesmo multado em
20 0/0 sobre a importancia total do forneci-
mento do dia e, si mesmo assim continuar a
servir mal, será annullado o contracto, per-
dendo a caução, e que, quanto ao pão, ficará
estipulado. o peso de 100grammas para cada
um.

Secretaria do Hosp:cio Nacional, 24 de de,
lembro de 1897.— Dr. Pedro Silva Carneiro-
directo".	 (..

Cassa de Correcção da Capital
Federal

PROPOSTAS PARA FORNECIMENTOS

De ordem do cidadão director, faço publico
que, não tendo havido hoje concurrencia para
os fornecimentos de material para as ofileanati,
farinha de trigo ,lenha e carne verde, por isso
serão novamente recebidas propostas para
esses fornecimentos no dia 8 de janeiro pao-
ximo futuro, ás 11 horas da manhã, conforme
as condições já publicadas no Diario Official
dos dias 10 a 18 do corrente.

Secção de Contabilidade da Casa de Correc-
ção da Capital Federal, 27 de dezembro de
1897 .-a0 chefe, Gabriel Getulio Regueira. (-

111linisiterio da Fazenda
CONCURSO PARA PROVIMENTO' DOS LOGARES DE

V' E 2" ENTRANCIA

Em additamento ao edital de 2 do correnta
mez e de ordem da Sr. presidente da C0141-
Mis0.o, faço publico, oaea conli . aimento dos
intessados, que a inscripção para o concurso
ao provimento dos legares de 1 0 e 2.. entrrn-
cia do Ministedo da Polca ia está aborta pelo
espaço 60 dias, contados da,quella data ;
devendo os Srs. candidatos apresentar as
Suas petições ao secretario, abaixo assianado,
na sala da redacção do Diario Official, das
10 horas da mealha ás 3 da tardo.

Aos mesmos Srs. pretendentes á inacripção
cumpre, na fôrma dos artigos infra tra.ns-
criptos do decreto n. 1.651, de 13 janeiro de
1894, mostrarorase habilitados

Para .fa eritrancia
Art. 1. 0 Grannuatica da lingua nacional

(ortnographia, analyse e redacção); gram.
Matica das linguas franceza e ingleza
tura, traducção e analyse);

Aritbmetica e suas applicaçõos ao cominar
cio e ás repartições de Fazenda ; algebra até
equações do 20 gráo • escripturaçáo mer-
cantil por partidas dobradas.

Para 20 entrancia
Art. 3.° Legislação de Fazenda ; Pratica

de repartição.
Art. 4.° Os candidatos a empregos ide

la entrancia, que quizerem gozar de van-
tagem indicada no art. 45 da Consolidaçao
das Leis das Alf.ndegas, deverão prestar
tombem prova plena de que sabem:

1°, fatiar correctamente pelo menos as lin-
guas franceza e ingleza;

20 , stereometria, areometria, throria e pra-
tica das methodos e usa d0 3 i astruinent.:az
demos de arqueação de navio.

Art. 5.° Para os logares de guarli-nia . e
ajudante são neeess,arias as ba.bili taçóes dos
arts. 2" e	 n. 1.

Ari, 10. Par. que sejam adni'ttidoa
arar::	 1- ntrancia, o., candidatos pra--
varia; pr: tante a cornmissão

1', qua icem mais de 18 anaos e menos de
25 de idade ;

2, que são da bom piceeslimento.
Para a ineripção do concurso de 2* en-

trando., os candidatos 'levara°. apresentar
cominissão :

1', certiaão das notas que tiverem no ponto
de sua repartição ;

20, attestado do competente chefe sobre a
sua tapada() para o serviço publico.

Art. 13. O exame constará de duas provas,
escripta e oral.

Capital Federal, 7 de dezembro de 1897.-
O secretario, Antonio de Araujo Lima Ma-
cedo.	 (.

—
Recebedoria da Capitai

Federal
Por esta repartição se faz publico que terá

Jogar durante o mez de janeiro vindouro, a
cobrança do imposto sobro as sociedades
sportivas.

A falta de pagamento na referido prazo
sujeita o contribuinte á multa de 20 °/, até
ao mez de fevereiro, e a mais 10 0/0 além
data época.	 -

Recebedoria da Capi tal Federal, 21 de dezem-
bro de 1897. — O sctor-interino, Josd Ra-
mos da Silva Junior.

--
REGISTRO DE BEBIDAS

Previne-se aos Sia. fabricanles e merca-
dores de badalas, gr- durante n 'noz de ja-
neiro vindouro, se preceelLra nesta repartição
aa registro de que tratam os art. 18 e 10
do decreto n. 2.421, de 31 do dezembro da
18C3.

Iteeebefl oria da Capital Federal, 27 de . 1e-
zembro de 189 7 .-0 director interino, Josè
Ramos da Silva Junior.

--
REGISTRO DE FUMO

laavinease aos Srs. mercadores o fa.bri-
a. ntes de funio e seus preparados, que du-
ranaa o irez do janeiro vindouro, se procedera
nestarepartiçãa, ao registro de que trs tala
03 arts. 50 e 6 , do decreto n. 2.420, de 31 de
dezembro de 189.

Recebedoria da Capital Federal, 127 de de-
zembro de 1897.-0 diro or iatciuo, Jusd

da Silva Junior.
--

A.11rantlega do Mo de Janeiro
EDITAL DE PILAÇA. N. 2

Pela inspectoria da Alfandega do Rio de
sanaiao se faz publico que nos armazens ns. 9
e 1 no dia 8 d.' janoiro 1898, a9 meio-dia,
se hão de arrematar, livrai de direitos, as
mercadorias seguintes:

Lote n.
MC: 1 caixa n. 15, contendo caixinha zi de

pape' ão para confeiteiro, pesando 2 kiios;
4 duzias fl o escovas de cabos de osso para
dentes.

Rotules de mais de urna cor, pesando 19 le-
los, vinda de Hamburgo no vapor allemão
0/iada, descarregada em 2 de fevereiro de
1897.

L•?1,' n.
0C—EA: n. 2, 21 duzias de pares de luvas

de algodão fiais (urna caixaa vinda da mesma
procedencia, vapor e descarga.

Line n.
M-18—P—C: 1 caixa n. 8.728, contendo

globos de vidro branco n. 2, pesando 30 ki-
los, vinda da mesma procedoncia, vapor e
descarga.

Lote n. 4
DM — R: 100 caixas vaaia.s, de madeira

tosca, vindas da mesma prosedencia, vapor e
descarga.

Int -7 4. 6
IlaC: 1 barril, vasio.
CB: 1 dito dito, ignea ,a-se a procedenda,

vapor e descarga.
Lote n. 6

M-78—P—C: 1 Caixa n. 8.729, contendo
obras não c1as3ifloada .i do cobre Molielailas,
p2sando 0 kilos.

Ilem: 1 dita n. 8.720, contendo tulos de
ferro batido a imp .es, pesando 22 kilos, vinda
da mesma procedencia, vapor e descarga.

Lou o. 7
CJ: 1 caixa n, 101, contando 10 violões,

cercas de tripa e bardõn, pesando 5 1/2 ki-
los, vinda da mesma procedencia, vapor e
descarga.

Lote n. 8
FM: 1 caixa ri. 16, coaaendo pastas de pa-

parão forradas de couro, pesando 5 kilos ;
quadros com molduras douradas, pesando
28 kilos; livros impressos com capas de pa-
pelão, pagando 4 kilos ; impressos mais de
uma cor, pesando 1 kilo, vinda de Liver-
pool no vapor inglez Olbers, descarregada em
4 de fevereiro de 1897.

Lo.‘e n, 9
WMPS—WS: 1 caixa, sem numero, con-

tendo 30 duelos de facas para cozinha coma
cabos de massa, penado 56 kilos; 22 duziae
de canivetes para fructas com cabos de' osso,
vinda da mesma procedencia, vapor e des-
carga.

Lote n. 10
PP de C : 1 caixa n. 5, contendo 2 figuras

de barro fino, para cima de mesa, pesando
2 1/2 kilos ; 1 redoma de vidrou. 1, pesando
1 kilo ; 1 brinquedo, pesando 300 grammas ;
vinda de Nova York no vapor inglez Buiron,
descarregada em 27 de fevereiro de 1897.

Lote n. 11
CC :5 caixas na. 111 a. 115, com parafina

em massa, pesando liquido, cada caixa, 100
kilos, total 500 kilos; vindas de Hamburgo no
vapor allemão Bahia, descarregadas em 3 de
março de 1897.

Lote n.
JS AE—Elina : 1 caixa n. 2.729/1, matando

I sofá de madeira °Minaria, com assento e
castas de palinhha, peouenas ; 12 cadeiras de
madeira ordinaria, com encosto e assento de
palhinha, sem braços ; c :deira,, com braços,

, de madeira °afinaria, com assento e encosto
de palhinha ; 12 cadeiras do madeira ordina-
ria, sern braços, com assinto de palhinha;
vinda da mesma, procedencia no vapor alie-
mão Mendoza;clesurregaia em 27 de fevereiro
de 1897.

Lote n.13
• liem : 1 caixa n. 2.629/2, contendo 2 ca-

mas para cri inça, com cabeceiras e lados de
palhinhas, do madeira ordinaria ; 2 coneolos
de madeira ordinaria, até 80 centimetros
3 cadeiras de abrir e f32liar, de madeira ordi-
d iria, com assento e encosto do palhinha,
sem braços ; v.nda da mesma pracedendas
vapor e descarga.

Lote n . 11
FF: 1 caixa ri. 1, acatando fechaduras de

cobre, duas voltas, pesando bruto 49 kilo¡ ,
vinda de Hamburgo no vapor allemão &Aia
descarregada em 3 de Março de 1897.

Lote n.
Lettreiro—Proff. Paul Lentbeciff : 1 caixa

e. 2, conter do 5 frascos roni asseadas artifi-
cia/as, pesando liquido 25 Mios; vinda da
mesma prizredencia, vapor e descarga.

Ltite 1; 16
• Idem : 1 dita n. 3, contendo estampas para
annuncios, pesando 58 kilos ; ainda da
mesma procedencia, vapor e aescarga.

Lote or. 17

M 1 caixe.n. 74, ae inad s ira tosca, vazia.
AB : 1 barrica n. 1.568. C01/1 carbonato de

soda, pesando liquido 100 I:i/os ; vinda. de
Lordres no vapor inglez Baron Glanis, des-
carregada em 22 de março de 1897.

ARM'.ZEM N. 1
Lote n. 18

F—F—F—F: 1 caixa n.101, contendo seis
(luzias de capas inaperrneavels, pesando li-
quido 93 kilos ; vinda de Liverpool no vapor
inglez Cuvie5 . , descarregada ema24ale março
de 1897.

Lote n. 10
Z-3S—K 65: 5 gigas com apperalbas não

; classificados, de lon-a n. 1, pesando liquido
legal 933 kilos, vindos da mesma procedencia,

1 vapor e :lese erga.
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Lote n. 20

C—H.S.C. : 1 caixa n. 1, contendo im-
pressos de uma cer, coitados em papelão, pe-
sando bruto 100 kilo; ; viaja de Liverpool no
vapor inglez Strabo, descarregada em 6 de
eetembro de 1895.

Lote n. 21
Idem: 1 caixa n. 2, contendo idem idem,

idem, pesando kruto 105 kilos, vinda da
mesma procedendla, vapor e descarga.

Lote s. 22
M-11.8.0. : 1 caixa n. 1, contendo espe -

lhos pequenos com molduras de papelão, pe-
sando bruto 120 Mios, vinda da mesma pro-
Meneia no vapor liaglez &rabo, descerradas
em 6 de setembro de 1895.

Lote n.23
Idem: 1 caixa n. 2, contendo idem, idem,

idem, peando 129 Mios; vinda de. mesma
prtieedenala, vapor e descarga.

Lote e. 244
AS: 1 caixa a. 1, contendo livros impres-

sos para leitura, pesando bruto 23. Mios.
Idem: 1 caixa n. 3, contendo idem idem

Idem. pesando bruto 39 Mios, vindas da
mesada procedencia no vapor inglez Vier-
dsioorth, descarregadas ern 11 de fevereiro de
1896,

Lote n. 25
LR : I caixa n. 1, contendo seis revolvas

de seis tiros, vinda de Bremen no vapor al-
lemão Heiniburg,deeesrregada em 30 de abril
de 1896.

Lote a, 28
CL: 1 caixa n. 1, contendo roupa feita de

barege de seda simples, pesando liquido 450
gramam; roupa feita de tecido de seda não
especificado, simples, pesando liquido 400
gramma; e 19 certos de tecidos de seda não
espacilleado, pesando liquido sete Min.

24 pares de meias de seda pesando liquido
1,909 gramma, e uni chapéo de sol coberto de
seda simples ; vinda de Southampton no va-
por inglez Danub, descarregado. em 8 de fe-
vereiro de 1890.

Lote n.27 .
CO: 1 caixa n. 455, contendo garrafas de

vidro ordinario escuro, pesando liquido novo
Mios, sem rolha e sem boca esmerilhada.

Impressos do mais de uma cdr, pesando
bruto 2.200 gramma.

Impressos de uma só Cr, pesando bruto
3.700grammas ; vinda da mesma procedencia
no vapor inglez Maqdaleda, descarregado, em
1 de outubro de 1806.

Lote n. 28
E.G,Onimari.es: 2 barris, sem numero„

contendo vinho comum, pesando 30 Mios
cada um e 03 dons 60 e liquido legal 49 Mios;
vindos de Southampton no vapoa inglese Da-
sue, descarregados em 15 de maio de 1897.

Alrandega do. Rio de Janeiro, 29 de dezem-
bro do 1897.—Pelo inspector, Francisco Ma.
soei Fernando.

Escola de 3/eichhaIataa
~ateia

De ordem do Sr. capitão de mar e guerra,
director, faço publico, para conhecimento dos
interessados, que Má aberta a InscripçÃo
para a matricula no curso prévio desta es-
cola, que será encerrada no dia 20 de janeiro
proximo futuro.•

Para mie admittido á inscipção o candi-
dato deverá dirigir um requerimento ao di-
rector provando :

1.0 ser cidadão brasileiro;
2-0 ter sido vacinado •,
3. 0 não ter defeitos phyelcos e possuir

sande e robustez necessarlas á vel = do
mar ;

4.° ter idade comprebendida entre 14 e 18
senos;

1 5.0 mostrar-se habilitade nas seguintes
beeterias: portuguez, arithmetica (quatro

oPerikçõ's sobre OS numeral intArfo , traceãss
c rdin:slas o d"ciraaes), nor„Crr.	 nTaphia
e historia do Brasil.

A habilitação dos preparatorios exigidos
será comprovada por exames prestados:

1. 0 na propria Pacola de Machipistas;
2. 6 na /adunca° Publica da Capital Pe..

deral;
3. 0 nos estateleclmoutos de nstrueção da

Republica.;
4.. nas delegacias do instrucção publica

dos Estados;
5.0 perante uma oommissto de troa exami-

nadores nomeada pelos gove *redores dosEs-
tados, em que não houver directoria de In-
ateando publica.
• °atroei:e, deelaro aos interessados que a
escola funciona no Arsenal do Marinha.

Secretariada Escola de Maohinistal Nanes
da Capital Federal, 1 de dezembro de 1897.--
O secretario, J. de Araujo e SP ca.	 (,

nImien

10 Regimento de Cavallarira
De ordem do Sr. major Pedro Augusto Pi-

nheiro Bittencourt, commandante do corpo
e presidente do conselho econoinico, faço pu-
blico, pare conhecimento dos inter~dos,
que está marcado para o dia 30 do corrente,
ás 11 horas da manhã, o comparecimento das
penou que pretenderem apresentar novas
propostas para fornecimento, no primeiro sie.
mestre de anno proxero futuro, de gemem
aliment'cloe para o rancho geai das praças
do regimento, forragem e ferragem á. cava-
lhada do mesmo e outras artigos.

Os generoz, que devem ser todos de pri-
meira qualidade, constam do seguinte: arta
inseez, batata inglesa, manteiga Denaagny,
assuear refinado de 3 ., (Mios), feijão preto
(litros), massa nacional para sopa (Mios), In-
cendo de caixa (Mios), azeite doce (litros),
caie em grão (kilae), carne seca (kilos), fa

-rinha fina (litros). toucieho de Minas (kiloa),
vinagre ee Lisboa (litro.), carne verde de
va. :a o porco (kPos), aguardente, etc., etc.
Verduras e lampeiros, abebera, couves, te.
mate', cholla, ele., etc.

A forragem é a seguinte : milho, alfaia,
farello e capim de planta.

Para governo dos proponentes, devem estes
recorrer aos edItaes anteriormente publi-
cados. •

Quartel em S. Christovi.o, 28 de dezembro
de 1897.—fasi Alies dei Oliveira, secretario.

24 Regimento de Artilharia
• de Campanha

De ordem • da Sr. coronel presidente do
(=solho economia) deste regimento, aço pu-
blico que recebem-se, no dia 30 do correu 'e,
até ás 1/ horas da manhã, novamente, /re-
postas para fornecimento durante o semestre
de janeiro a junho do anno vindouro, do se
guinte:

Animar refinado de 1 ., 2. e 3° qualidades,
kilogramma; atroe, idem; azeite doce, litro;
bacalhão, kilogramma; peixe salgado, idem;
batatas. idem; carne fresca, idem; carne moca,
idem; carne fresca de porco, idem; feijão
preto, litro; farinha, idem; pão, kilogramma;
manteiga, dem; massas para sopa, Ideia;
sal, litdo; toucinho de Minas, kilogramma;
vinagre, litro; Za . fana prata. uma; laranja,
uma; abobem amarella, kilogramnza; batata
doce, idem; aliem ou cará, idem; agrião ou
outra capeie, idem; couve ou repolho, idem;
cebola de cabeça, idem; cebolinha e salsa,
idem; pimenta verde, idem; tomate fruoto,
idem; tomate massa, Idem; aguardente de
cana, litro; vinho virgem, idem; queijo de
Minas, kilogramma; goiabada, idem; alfafa,
idem; farello, idem; milho, idem; capim em
feixe de Ires kilogramenas, feixe; ferraduras
para emano, uma; ferraduras para muar,
uma; crava, um; carvão de pedra, kilo-
gramma, sabão coraram°, idem.

As propostas serão em carta fechada, deve-
rão SOF feitas com clareza e em duas vias,
uma das quaes soUada, e conterão a decla-
ração de caucionar o propone..te 5 °h, da im-
portam:da provavel dos 'Vivera a fornecer
durante o semestre e de sujeitar-s.e a uma
multa do valor dessa importando" si não

comptreeer para assignar o contracto dentro
do prazo marcado; a dita caução pelai sèr
levantada depois do fornecimento para o pri-
meiro mez.

Só poderá concorrer ao fornecimento quem
bate i? ' iria, exhibindo documentos que o
proveu.:

haver pago o imposto da respectiva casa
commercial ;
2, possuir bens, mercadorias, dinheiro,

titulo, ou fiador idoneo, que se responsabilize
pelo pagamento das multas eia que possa in-
correr.

Os interessados obterão neste regimento,
diariamente, das 11. horas da manha ás 2 da
tarde, todos os esclarecimentos sobre oon-
tractos, fornecimentos, da g * de que preci-
sarem.

Quartel em S. Chriatovão, 28 de dezembro
de 1897.— O tenente Orosinsbb Barnabd de
&ema e Oliveira, secretario.

Oe regimento de etkvallarlie
O codaelho economico deste regimento re-

ceberá propeetas até o dia 6 do mu de ja-:
tieiro,fts 11 horas da manhã, na secretaria do
mesmo quartel, para o 11)race:intento. de for-
ragem e ferragem, durante o primeiro Se-
mestre do anuo vindouro.

As propostas serão em duplicata, Bando
uma delias aliada e feita com clareza, etim
omissão ou rezara; deverão tombem conter a
declare .lo de caucionar o proponente

impertencia. provavel dos viveres u for-
necer durante o semestre.

86 poderá concorrer aos fornecimentos
quem habl"tar-se até-á vespera do dia mar-
eado, a 1 hora da tarde. com requerimento dl
rigido ao presidente do conselho, juntando
documentos que provem Impede raiz ou fiador
idoneo que garanta o fornecimento.

Na anuncia do proponente, ou	 seu re-
presentante, alio será lida II proposta.

Quartel na Quinta da 13. ia Vista, 29 de de-
zembro de 1897.— Alferes Francisco Pinto
Fernando Junior,seeretario interino. (.

Intendenota dai Guerra
asseestsecraa DE CONTRAOTO

Os Srs. Fonseca Santos & Comp., Cardoso
Perneados & Comp., Costa, Rangel & Mon-
teiro, 3.13. de Castro, Soares & Irmão, Viuve
Trent & Comp. e Rocha Teixeira & Comp.
aio convidados a comparecer na secretaria
desta Intendenela, afim de Armarem o coa.
tracto doe artigos que lhes foram aceitos em
183/40 do conselho de compres de 6 de de-
zembro corrente, na intelligenoia de que in-
correrá na multa de 5 ./, todo aeuelle que o
deixar de fazer até o dia 30 do corrente mas.

Intendentes. da Guerra, 28 de dezembro de
1897.—Pelo secretario, Augusto Ripai* de
Sousa, e° "dal.	 (•

Nell•n

FERRAMENTAS DIVERSAS E CARTiO DE PEDRA
A commissão de compras desta repartição

receba propostal no dia 31 deste mez, até ás
li horas da manhã, para o fornecimento dos
artigos acima mencionados, durante o 1° se-
mestre do anuo pruriam vindouro.

As pessoas que pretenderem contraotar
enes fornecimentos queiram procurar os re-
spectivos impressos na secretaria destataten-
doada, onde deverão previamente apresentar
suas habilitações na fôrma do regulamento e
ordens em vigor.

Provine-se que ee propostas devem ser em
duplicata, sendo a 1. via saltada, esoriptas
com tinta preta, sem rasuras e estagnada
pelos proprios proponentes que deverão com-
parecer ou fazerem-se representar compe-
tentemente na ocasião da sessão e ter em
vista as disposições do art. 64 do dito regU
lamento, devendo nas referidas propostas
fazer a dee:dançá° de sujeltlrem-se á multa
de 5 °A, no caso de recusarem-se assignar
respectivo °Alteados

Intendenoia da Guerra, 29 de dezembro de
1897,— Pelo secretario, .Aupusto Elysio de
Souza, 2* °racial.	 (,
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Estrada de Ferro Central do
razil

Administração dos Correios
do laistrieto Federal e .62s-
tado do iti•rx do Janeiro

PARTE COMMERCIAL

CONCURSO

De ordem do Sr. administrador —dos Cor-
reios do District° Federal e Estado do Rio de
Janeiro, faço publico que, durante 30 dias, a
cevar d-sta data, acha-se ab 'i-ta na 1" S cão
desta administração, das 10 horas da manhã
ás 2 da tarde, t inscripção pira o concurso
ao provimento de logares de praticantes e
supplentes, a ali' .ctusr-se no dia 30 ds ja
neiro proximo. Os canil latos deverão ter
de 18 a :i0 annos de idade, gozar boa saude e
estar vaccin:.dos, ter bom procedimento e
co ['seco: . as !hienas portugueza e franteza,
geogrs ph ia geral, com desenvolvimento
quanto ao Brasil, arithmetica, até a theoria
das proporçõe-s inclusive '• sendo motivo de
prefereocia o conhecimento de alguma ou al-
gamas das seguintes matarias : desenho li-
near, escriptin•ação mercantil, inglez te alie-
mão. (Art. 394, § 3,, do regulamento vigente.)
O concurso sara valido por um anuo, a contar
da data da ultima prova, e só serão approva-
dos os ca.ndidstos que tiverem nota boa, pelo

moa, na maioria das prova s bastando uma
nota mis para inhabilital-os. (Art. 394, § 6°,
do regulamento.) Os candidatos reprovados
ou rão classificado, só poderão de novo con-
correr depois de um anno, contado da data da
terminaçãa de todas as provas. (Art. 391,
§ 7", do legulainento.)

Primeira secção, 29 de dezembro de 1897.-
O ajudante do administrador, Luiz M. de
Serqueira Braga.	 ('

--
CONCURSO

De ()Nom da Sr. administrador dos Correios
do District° Federal e Estado do Rio de
Janeiro, faço pt blico que durante 30 dias, a
contar desta data, acha-se aberta na 1" secção
desta administração, das 10 horas da manhã
ás 2 da tarde, a ins3ripção para o concurso ao
prOvinieuto de legares de carreiro supplente,
a effoctaar-se a 30 de janeiro proximo.

Os caadidatos deverão ter mais de 18 annos
de idade, gozar boa sande e estar vaecinados,
bom procedimento, sabor ler e esc ever cor-
rectamente e conhecer as quatro operações
fundamentaes da arithmetica art. 394 § 4°
do regulamento.

O concurso será valido por um anno, a
contar da data da uldraa prova, bastando
uma nota má pra inhabditar o candidato e
os candidatos roprovados ou não classificados
só poderão do novo concorrer depois de um
anuo, contado da data da terminação de todas
as provas.

1 Secção da Administração dos Correios do
District° Federal e Estado do Rio de Janeiro,
em 29 de (1( ze i bro de 1897.— O ajudante
do administrador, Luiz M. de Sequeira
Braga.

--
Repartição Geral dos

Tellegraphos
DI3TRICTO DO RIO DE JANEIRO

Registro ria endereços telegraphives
rods regMro de eudere,;o convencional

de ve s:er renovado ate 31 do corrent a, me-
' I ,nto v., pag,:net.i.3 de 10$000 (dez
• b pena de não entrega do serviço no adue
v ndouro.

Capital Federal, 10 de dezembro de 189'7.
—Henrique Augusto Kingston, engenheiro
chefe.

--
Prefeitura. do DistrIctab

Federal
AGENCIA DE SANTO ANTONIO

De ordem do cidadão Dr. Aibertino Rodol-
pho Vieira, agente deste districto, faço pu-
blico que 51 acha reunido no deposito pu-
blico, á rua do Senado n. 82, um leitão
pequeno, apprehmdido á rua do ke,.ende
n. 29, por infracção de p ,sturas municipses,
que si no prazo de tres dias não for reclamado
pe1 , 1 seu dono, será vendido em hasta sriblica
para pagrunento lia multa e mais despezas.

Agencia (ia Prefeitura no districto de Santo
Antonio, 29 de dezembro do 1897.-0 escrivão.
Alberto Cotrim da Silva Mello.

fin marta	 leal doas corre-
1-1:bees de rçar..ulos publicos e
rertleulares da emanai Fe-
deral
CURSO OFFICIAL DR CAMBOS 5 MOEDA METALLICA

90 dia	 A' vista

Sob: e Paris 	
Sobro Landi. si 	

• 14258	 14359
7 1/32 7 1/84

Sobre Hamburgo. 	
	

14874	 14678
Sobre !taifa 	

	
14301

Sobre Nova-York..... 	
	

74048

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PURLIOOS E
Apolicas

Apolices gentia de 1:0004, de 5 °A • • . •
Ditas do gmprestimo NI/Cio/Mi de 1895,

port. 	  
Bancos

Banco R:dia Brasil 	
Dito Nacional Brasileiro 	
Dito de Deposito. e Descontos. 	
Dito da Republica de Brasil, integ 	
Dito Commercial do Rio de Janeiro

Companhias
Comp. Estrada de Ferro Loopoldins 	
Dita Estrada Ferro Oeste de Minas,

c/87 4/2 0/0 	
Di ta Seguro,' Allianca 	
Dita S. Lauro, integ 	
Dita Tecidos Confiança Industrial 	
Deb, da Estrada de Ferro União Seroes-

bani -Itaana, 1 4 serie 	
Vneea i.e, alvará

10 &series do Banco Mutuo, integ 	
200 di as da Companhia Brasileira de

Salitram T. e Corei. c/8u 0/e. 	
300 ditas da Companhia Estrada de Fer-

ro Petrolina e Parnahyba. /20
500 ditas da Companhia Obras Hydrau-

Ilesa, c/20 0/,	
10 ditas da Companhia Coram ica de &Ana

Thereza c/40 Vo 	
80 ditas da Companhia Agrícola do Pa-

ranapanerna, Integ ...... . .	 1$)20
333 1/3 ditas da Companhia Melhora-

mento. do Meranhio, c/80 n/ . • .	 14400.
50 ditas da Companhia Brazil Territr-

ria', c/-o o/0 	 	
14950

150 ditas da Companhia Estrala do Fer-
ro Chope), c/20 0/0, (noval 	

	
24850

30 ditas da Companhia Melhoramentos
da Lag8a de Botafogo, integ 	

	
42200

! 00 ditas da Companhia Evoneas Flu-
minense, integ	

	
14$:00

20 titules de renia da Companhia Brasi-
leira de Szlitraes. Terras e Confirme 	
c6es 	 	 $201,
Capital Federal, 29 de dezembro de 1897 —O ayndico

Thomaz Retalio.

ANNUNCIOS
Companhia de Formicida. Ca-

panenaa
CaNVOCAÇÃO

De ordem do conselho director, convido de
novo os Srs. accionistas a se reunirem em
assembléa geral extraordinarias para o fim de
deliberarem sobre a. reforma dos estatutos e
redueção do'capital. Sendo esta a terceira
convocação, a assembléa funccionará com
qualquer numero de accionistas prosentes,
vompridas as ilisposiçõlks legaes referentes ao
assumpto, devendo ter legara reunião no dia
30 do corrente, a 1 hora da tardo. no escri-
ptario da Comp inhia, á rua do Visconde de
Inhauma n. 29.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1897.—
G. Filgueiras, gerente,
flanco Commis arfo

Moas e RIO
(EM rantnoaçÃo)

Convido aos Sra. accionistas a reunirem-se
em assembléa geral ordinaria a 30 do cor-
rente, ao meio-dia, á rua dos Benedicti-
nos n. 30, sobrado, afim de tomarem conhe-
cimento (10 estado da liquidação do Banco e
deliberarem sobre o relatorio e contas até
30 de junho do corrente anno, bem assim,
nomearem una liquidante em substituição do
que por impedido deixou de exercer o
cargo.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1897. —
H. Joxert, liquidante.	 (• 

Rio de Janeiro—Imprensa Nacional;--1897.

CONCURRENCIA PARA CONCLUSÃO DE UM TE-
LHEIRO NAS OFFICINAS DO ENGENHO DE
DENTRO

De ordem da directoria se faz publico que,
ás 12 horas do dia 5 de janeiro psoximo fu-
turo, serão recebidas nesta secretaria pro-
postas para fornecimento de parte do mate-
rial para conclusão de um telheiro no En-
genho de Dentro e mão de obra para a dita
conclusão, de accordo com as especificações á
disposição dos concurrentes nesta secretaria;
devendo os mesmos, para mais esclarecimen-
tos, dirigirem-se ao escriptorio da 4 4 divisão,
no Engenho de Dentro. .

A concurrencia, versará sobre Is preço,
prazo para conclusão ea obra e idoneidade
co proponente.

O deposito d4 500s, para garantir a assi-
gnatura do tontracto, deverá ser feito pré-
lamento na theãouraria da estrada pelo

proponente, que exhibirá o ,rsespectivo recibo
no acto da apresentação &nua proposta.

As propostas devem sd entregues fechadas,
escriptas com tinta pretas s,devidamente se-
ladas, datadas, assignadas e com indicação
da residencia do proponente, e serão abertas
e lidas na 'presença dos coneurreutes, não
podendo sessrecebidas outras nem retiradas
quaeaquer dasa recebidas depois de amarrada
a eoncurrencia.

¡Secretaria da Directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil, 27 de dezembea de
1897.—s; secretario, Manoel Fernando Fi-
gueira.	 (.

^
CONCURRENCLA• PARA. FORNECIMENTO DE PEÇAS

DE MADEIRA PARA. REPARAÇÃO DE CARROS
I

• 

TAGõES •

Deordetn da directoria Paço publico que
12 horas do dia 8 de janeiro proximo futuro,
serão recebidas propostas nesta secretaria
para fornec i mento de peças de madeira para
reparação de carros e vagões, de accordo com
a relação e desenhos á disposição dos con-
correntes nesta secretaria.

Os modelos acham-se tambetn á disposição
dos concurrentes nas officinas do Engenho de
Dentro.

As propostas poderão referir-se ao tado, á
metade ou á quarta parte do fornecimento,
que deverá ser feito no prazo de 30 dias.con-
todos da data da ass . gnatura do contracto,
versando a concurrencia sobre os preços e a
Idoneidade do proponeate.

• eoncurrentes deverão apresentar-se
nesta repartição á hora acima indicada, tra-
zendo as propostas fechadas, eseriptas com
tinta preta, devidamente sellaaas, datadas e
aasignadas, cota indic,açro de suas residen-
ciais e deverão exhibir no acto da entrega o
recibo da caução do 300t, previamente feita
na thesouraria da estrada para garantir a
ansignatura do contracto.

As proposta s serão abertas e lidas em pre-
fiança dos interessados.

Secretaria da Est . ada (/e Ferro Central do
BreaS1, 28 de dezeis -uro de 1897. — O seara-

2:fama Fernandes Figueira.tario,	 (•

PASSES PARA. O ANNO DE 1898
De ordem da directoria faz-se publico que

no dia 31 do corrente mm- ficam peremptos
todos os passes e autorizações de passes até
agora concedidos, devendo tratar de reno-
vai-os com antecedencia aqüelles que a isso
tiverem d'reito.

Declaro tombem que nenhum pisca dará
direito ao uso de leito em carro-dormitario,
ainda mesmo que nas requisições se declare
estar compretendido o leito.

.Escriptorio da 3° divisão, 27 de dezembro
de 1897. —T. Rademahen sub-directorda Con-
tabilidade.

PARTICULARES

8308000

335000

158000
708000
86%00

1484100
21 04000

71000

74000
104000
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14000
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$500

$530

1$000


